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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

.Of.CGBL/28 
» Em23 de janeiro de 196~ 

Do Coordenador Geral da Reorganização Administrativa 

Aº Diretor do Centro Brasileiro de Pesquisas E&ucacionaís 

Asmnno : 39 esbôço de reorganização. & ,_ 
, », ' 

' ' * “3ªW 

Tenho & satiªánção de remeter-lhe cópia do 39 

esbôço de reorganização do Ministério e do ofício de encami— 

nhamento ao Sr. Ministro, onde se explica a orientação segqí 

da. 

Ficaria muito grato por seus comentários. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

___Of;CGRA/27 " 
.ª 

ÉBZB de janeiro de 1967, 
Do Coordenador Geral da Reorganização Administrativa ? 

Ao
. 

Assumo : 39 esbôço de reorganização. 

Tenho a honra de submeter à consideração de 

V. Exa. o 39 esbôço de reorganização do Ministério. 

O trabalho procura refletir a média de opi— 

niões tomada na reunião de 18 do corrente, a que V.Exa. png 
sidiu, bem como as iãêias que V.Exa. teve a gentileza de me 

transmitir pessoalmente sôbre alguns aspetos do problema. 

Respeitosamente, 

A. Dardeau Vieira



58 Esbôço - 20 de janeiro de 1967 

ANTEPROJETO DE DECRETO 

Art. lº — O Ministério da Educação e Cultura fica 
estruturado da seguinte forma: 

I Conselho Federal de Educação 

II — Conselho Federal de Cultura 

III — Órgãos Centrais 

IV — Órgãos Auxiliares e de Assessoramento 

<: | Órgãos Executivos: 

&) de Administração Centralizada; e 

b) de Administração Descentralizada. 

Dos Conselhos Federais de Educação e de Cultura 

Art. 29 — O Conselho Federal de Educação tem as &- 

tribuições definidas na Lei n. 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 

Sua composição é acrescida de três membros natºs: - o Secretário, 
de E&ucação Primária e Média, o Secretário de Assuntos Universi— 

. . .» . , 'I" tárlos e o Secretárlo de Educaçao A531stemát1ca. » 

- 

. ' 

Art. 39 — O Conselho'Federal de Cultura têm as &— 

tribuições definidas no Decreto—lei n. 74, de 21 de novembro de 

1966. Sua composição é acrescida de um membro nato: — o Secretª 
'...—._— rio de Educação Assistemátioa. 

Art. 49 - Os Diretores dos órgãos componentes das 

Secretarias de Educação Primária e Média, de Assuntos Universitá



2. 
Universitários e de Educação Assistemática participarão dos tra— 

balhos dos Conselhos Federais de Educação e de Cultura, sempre 

que se debater matéria ligada a suas unidades. 

Dos Orgãos Centrais 

Art. 59 - Os Órgãos Centrais, todos diretamente aº 
bordinados ao Ministro, são os seguintes: 

1. Comissão Qe»?lángáàmén£o_é'Coordenação. 73 
m

, 

2. Secretaria de Planejamento I;” 
A i/ ' 

. 
f_ 

]
. 

3. Secretaria demªgucação Primária e Média 
[“ 

1; ft, 1“, 
"4. Secretaria de Assuntos Universitários

& 
“Wu-' .]: ª' 

5. Secretaria de Educação Assistemática 

6. Inspetoria de Finanças 

7. Éeorétaria de Administraçãº 

Art. 69 — A Comissão de Planejamento e Coordenação, 

presidida pelo Ministro de Estado, com a participação dos Presí- 
dentes dos Conselhos Federais de Educação e de Cultura e dos di— 

rigentes dos Órgãos Centrais, é secretariada pelo Secretário do 

Planejamento. 

Art. 79 — A Secretaria de Planejamento atua como 

órgão setorial de planejamento e orçamento, na forma do diSposto 
no art..... da Lei nº ...., de de de . 

Art. 89 - A Secretaria de Planejamento compõe — se 

das seguintes unidades: 
. N». 

/) 1. “Instituto Nacional de Estudog Pedagógicos — I.N.E.P. 
2. Díàetoria de Organização e Métodos 

3. Diretoria de Orçamento 

4. Divisão de Administração Interna





3.~ 
Art. 99 .. As Secretarias de Educação Primária-' eng 

dia, de Assuntos Universitários e de Educação Assistemática coª 
tribuem para a unidade de orientação, a coordenação e & supervi 
são dos assuntos compreendidos na área de competência do Minis- 
tério, e acompanham tecnicamente a execução dos respectivos prº 
gramas. 

Art. lO - A Secretaria de Educação Primária e Mé- 
dia compõe—se das seguintes unidades: 

1. Diretoria de Ensino Primário e Normal 

2. Diretoria Geral de Ensino Médio: 

a) Diretoria de Ensino Secundário 

b) Diretoria de Ensino Técnico 

3. Diretoria de Educação de Excepcionais 

4. Diretoria de Assistência ao Estudante 

5. Diretoria de Educação Física 

6. Divisão de Administração Interna 

Art. 11 — A Secretaria de Assuntos Universitários 
compõe—se das seguintes unidades: 

1. Diretoria de Planejamento 

2. Diretoria Técnica 

3. Divisão de Administração Interna 

Art. 12 — A Secretaria de Educação Assistemática 
compõe—se das seguintes unidades: 

1. Conselho Nacional de Desportos 

2. Coordenação de Recursos Técnicos para a Educação 
)..v .

l É 
. de Ciências Humanas 

—7 
'O!) 3. Diretori 

4. Diretoria de Letras 

5. Diretoria de Teatro, Música e Dança



~



4. 

6. Diretoria de Cinema, Rádio e Televisão 

7. Diretoria de Artes Flásticas e Patrimônio Histó— 

8. Divisão de Administração Interna 

Art. 13 —-A Inspetoria de Finanças integra, oomo 

órgão setorial, os sistemas de Édministração Financeira, Conta- 

bilidade e Auditoria, a que se referem os arts. .... ...., da 

Lei nº ...., e superintende o exercício dessas funções no âmbi- 
to do Ministério. 

Art. l4 - A Inspetoria.de Finanças compõe—se dos 

órgãos eXecutivos de administração centralizada enumeradosi_ no 

arts-23gv- ,na: 

Art. 15 - A Secretaria de Administração integra, 
como órgão setorial, os sistemas de Pessoal, Serviços Gerais e 

demais Atividades Auxiliares, e superintende o exercício dessas 

funções no âmbito do &inistério. 

Art. 16 — A Secretaria de Administração compõe-se 

dos órgãos executivos de administração centralizada enumerados 
u. 

no art. 24. 

Dos Órgãos Auxiliares e de Assessoramento 

Art. 17 — Os Órgãos auxiliares e de Assessorameny 

to todos subordinados ao Ministro são os se intes: , , 

,1; Gabinete do Ministro; 
2. Assessoria Téonicaâ 

3; Consultoria Jurídica; 
4; Seção de Segurança Nacional; 

5. Seção de Assuntos Internacionais.



Dos Órgãog Executivos de 

Administzação Centralizada
; 

Art» 18 + são subordinados â Secretaria de Planéáª 
mente es*3eg&íntes Órgãos Ekecútivos de Administração Centralizª 
da: 

1 a serviço de Eetatística da Educação e'saltura 
»Z,— serViço da Dbéumintação 
3 ..:- armam Cãmªra—1

~ arte ªe e 856 aº fTainados & secretaria.ae Educa - 
çãº Primária e Mêêía as sag ãaaae órgãos Executives dº=ªdmini$ : 
traçãômãent-alízadagª . 

I ' Sáb & Sup ªªfâªb'díretâ do Secretário%~ 
,,/f> &. , 

Servíçe do.A$sistência Financeira âs vaidades 
Federaªas s 

._mw_ 

É 
II - Através da Diretoria Geral de Ensino Médiº“ 6 

.sua Diretoria de Ensino Secundário: 
1. Golêgie Pedro II - Externato 
2. Colégio Pedro II - Internato 

III - Através da Diretoria Geral de Ensino Mediov e 
.sua Diretoria ç Ensino Técnico: 

1. Colégio Comercial Professor Clâvis salgado 
2. Íacola Técnica de Hotelaria da Guanabara 

3. jseola Técnica de Hotelaria de São Paulo 

IV; Através da Diretoria de Educação do Excepciw - 
nais : 

1. Instituto Beaãamâa-ãeaatant 
2; Instituto de na % Surdos~ 

V , Atravâs da Direeoaaa áarawsistência ao Estudaª 
,te; 

1. Serviço de Alimenaaçâa Escolar 
2; Serviço de Bolsas de Estudo 
3. Serviço de Material Didático 

Aªrtwªêo - São suboMíiçàªªê % Sººretaria de Assum &. 

tos Universitários:
~ 

I - Sob a supervisão direta do Secretãríqa 
serviço de Assistência Fânanaeira , É"



II - Através da Diretoria Técnica: 

1, Conservatório de Canto Orfeôníca 
2. Escola de Engenharia Industrial do Rio Grande 
3. Escola de Engenharia de Uberlândia 
à. Escola de Farmábia e Odontologia de Alfenas 
5. Esúola de Farmácia de Ouro Pretº 
6. Escola Superior de Agricultura de lavras 
7. Faculdade de Direito de cuibá 
8; Faculdade de Direito do Piauí 
9. Faculdade de Direito de sergipe 

10. Faculãade de_Medicina do Triângulo Mineiro 
11. Faculdade de Odontologia de Diamantina 
12. Instituto Eletrotêbníco de Itajubá 
13. Júnta de validação de Diplomas 

ªrt. 21 - São subordinaãos â Secretaria de Educação 
&ssistemãtica os seguintes Órgãos de ªdministração Centralizada : 

I »ISob & supervisão dire%a do Secretário: 
VII; Serviço de Educação de Adultos 
V 2.» Serviço de Orientação Cívica- 
v/3. Centro de Proteção Comunitária 

II- Através da Diretoria de Ciências Humanas : 
- Inscítuto do Folclore 

III- Através da Diretoria de Letras : 

1. Biblioteca Antônio Torres 
2; Biblioteca Nacional 
3. Instituto Nacional do Livro 

IV'- Através da Diretoria do Teatro, Música e Dança: 

Conservatório de Teatro 
Teatro de Comédia 
Mhseu Vila-Lobos 

V - Através da Diretoria de Cinema, Rádio e Televi; 
são : 

l. Rádio Ministério da Eaucação e Cultura 
a. Rádio de Brasília 
3; Rádio de leºpoldina 

VI - Através da Diretoria de Ertes Plásticas e Patti 
mônio Histórico e Artístico:



1. Museu da Abolição ' ªº 
2. Museu do—Diamanteí 

3; Museu Histórico nacional 
A. Museu Imperial 
5. Museu da Inconfidência 
6. museu das Missões 

7; Mhseu Nacional de Belas Artes 
8. Museu Racional de Imigração e Colonização 
9. Mhseu de Ouro 

Art. 22— A direção de qxalqper Órgao Executivo de 

administração Centralizada, da secretaria de Educação Assistema— 

ticaçpode ser exercida, cumulativanente, pelo Diretor da Unidade 
' atraves da qual esteja subordinado.

( 
' 

Art. 23 — fie componentes da Inspetoria de Finam1-_ 

ças os seguintes Órgãos Executivos de Administração Centralizada:
l 

l. DEpartamento de Administração Financeira 
2; Departamento de Cóntabilidade 
3. Auditoria 

Art. 2A — São componentes da Secretaria de Admimig 

tração os seguintes Órgãos Executivos de Administração Centraliê 
zada: , _ 

1; Departamento de Pessoal . 

2. Departamento de Serviços Gerais: 

a) Divisão do Material e Patrimônio 
b) Divisão de Obras e Instalações 

3. Departamento de Atividades ªuxiliares: 
a) Administração da Sêde 

b) Serviço de Comunicações 
e) Serviço de Transportes 
&) Rêde de Telecomunicações 

Dos Órgãos Egggutivos de 

Administração Descentralizada 

Art. 25 - São vinculados â secretaria de Educaçãc> 

Primária e Média, atravê da Diretoria Geral de Ensino Médio- e 

sua Diretoria de Ensino Técnico,.os seguintes Órgãos Executivos 
de Administração Descentralizadas '
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ESCOla 

Eacola 
Escola 
Escola 
EScola 
Escola 
Escola 
Eacola 
Escola 
Escola 
Escola 
EScola 
Escola 
Escola 
Escola 
Escola 

ªFecnica 

Industrial Federal 
Técnica Federal do 
Técnica federal da 
Técnica Federal de 

Industrial Federal 
Técnica Federal do 
Técnica Federal de 
Técnica Federal da 
Técnica Federal de 

Federal do 
Industrial Federal 
Técnica Federal de 
Técnica Federal de 
Industrial Federal 
Industrial/Federal 
Técnica Federal do 
Técnica Federal de 
Técnica Federal de 

Industrial Federal 
. Industrial Federal 

1, Industrial Federal 
rª, o -v-. Tecnica federal de 
Indústrial Federal 

de Alagoas 
Amazonas 

Bahia 
campos 

do Cearí 
ESpíríto Santo 
Goiás 
Guanabara 

Química da Guanabara 
Maranhão 

de mato Grosso 
Minas—Gerais 

Ouro Preto 
do Para 

_

' 

da_Paraiba 
Paranã 
Pelotas eçª; 
Pernambuco 

no Piauí 
do,Rio Grande de'Fog 

te 
de Santa Catarina 
São Paulo 
de Sergipe 

N . º. , Art. 26 - Sao Vinculados a Secretaria de Assuntos .. I,. universitarios:

l
N 

PU»! 

XOOD'S'IOXU'I 

_10 

11 
12 

13 
lu 
15 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
Nível Superior 
Escola de Minas de Ouro Preto 
Escola Paulista de Medicina 
Fundação Escola de Medicina e Cirurgia do Rie 
de Janeiro

. 

FUndação Uhíversidáãr do amazonas 
Fundação UhiverSidade de Brasília 
FUndação Universidade do maranhão 
universidade 
Universidade 
Universidade 
universidade 
Fhiversidade 
Universidade 
Universidade 
Universidade 

Federal 
Federal 
Federal 
Federal 
Federal 
Federal 
Federal 
Federal 

do 

de Alagoas 
da Bahia 
do Ceará - 

do Espírito santo 
Fluminense 
de ceias 
de Eniz de Fºra 
de Minas Gerais



16 

17 

Universidade Federal do Pará 

Universídàde Eederal da Paraíba 

18 — Universidade Federal do Paraná 

(19'— Universidade Federal de Pernambuco 

20 Universidade Federal do Rio Grande do Norte 
21 Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

22 — Universidade Federal do Rio de Janeiro 
23 

24 

Universidade Federal de Santa Catarina 

Universidade Federal de Santa Maria 

Art. 27 — São Vinculados à Secretaria de Educação 
Assístemática os seguintes Órgãos de Administràção Descentraliza 
da: 

I — Através da Diretoria de Ciências Humanas: 

Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais 
II - Através da Dirétoria de Letras: 

Fundação CaSà de Rui Barbosa; 

III — Através da Diretoria de Cinema, Rádio e Televisão: 
Instituto Nacional de Cinema 
Centro Brasileiro de Televisão Educativa 

Art. 28 — O Observatório Nacional é transferido pª 
ra o Ministério Estraordinárío da Ciência e da Técnica. 

Art. 29 - O Conselho Nacional de Serviço Social 'é 
transferido para o Ministério da Saúde. 

_ 
Parágrafo Único — O Ministério da Educação e 

Cultura continuará a processar o pagamento das subívenções & en- 
tidades de natureza educacional, cultural e de assistência a es— 

colares, por intermédio da Inspetoria de Finanças, ouvidos os 63 
gâos competentes das Secrétarias próprias. 

Art. 30 — O Ministro de Estado baixará, por pórtál 
ria, as ggêyguções necessárias para a adaptação da organizªção_N 
atual à nova estrutura, considerando extintos ou transformados , 
ou mantidos & título precário, os órgãos que não constam dêste 
Decreto. ' 

Art. 31 _ A nova organização será implantada pro— 
gressivamente, para entrar plenamente em vigor a lº de janeirode 
1968.





MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

favereíro da 1965 

Representlnte do Ministério dª Educaçãº e Caitara 

Senhor Secretáriº Exacatívo da Comissão “Special de ªstuáos 
para & Reform! Administrativª 

Senhºr àacratãrio: 
,« 

%, 'Bos contªtº: que aªntive Goa V.S. & raipeito && situª 
cia de Hlníztêria da Eáucªçío & Cultura na reforma aéuinístrati 
va, tive ºpºrtunidad. de apresentar e austeatªr & prºjete elahº 
r&do pela Comissªo ãe Cºordinaçíe Tâeniee—Adninistrativª, & o 
qual, aposar das novªs diretrizes gerais adotaúns pelo Gevãrno 
para & retºrna dª adníaíatrnçío redertl, afíznrA—se-ne possua 
sar preservªâos os pontºs eascneíCís. 

e prineíro disse: pontº: 61: respeito à posiçªº d o 
Conselho Fcâerªl de Eªuaaçªº no plªnejamentº educªciºna1,problg 
me pªra cuja Solução o projetº da Comissão de Cººrdenação Têca; 
eo—Adniniatrat1v&ixe inspirou na Lei de Diretrizes e Bases, que 
ªtribai exprolsauente ao Cºnselho coapetâneia para elaborar os. 
Pluna: de Educação referentes ªº: Fundºs Naciºnais de Ensinoimí 
líriº, do Eulina Hâáie & do Ensino Saperior. 

Ésse assunto fºi ºbjeto de detido exame ço encontro 
de Y.S. coa & Câmªra de Planejamento do Conselho, e, na vista / 
dizao, não se faz listar insistª eu em focalizí—le, certo como 
enton que v.s. e & 60:11:30 Ezpeeial para & Retorna idlinistrà— 
tiva dario tãda & atenção &: ponderaçães dos Senhores Conselhq; 
ron, alii: essencialneata as mesmas que tivera eu oportunidaáe 
de expender. 

O segundo ponto em târno dº anal se configuram divor— 
eªncias entre essa secretaria Executiva e a projeto da Cºmissªo 
do Cooráenaçªe TÉcnico—Administrativa, diz reapeito ao nânero 
da: Secretarias específicªs relativªs ªo canine: o projeto do 
MEC precºniza & existâneía de quatrº dessas secrctarias,a1êm do 
IBEP, een nível eauivªleate ao ecstªs, enquªnto essa Secretaria



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

& . N 
Art. 89 Compete a Uniao 

. . "' ”A . 
XIV - estab le::er planos naoionais de eam cro e . saude,

A 
ZVIl— legislar sobre: 

(7) *‘S :1: [—1.

A 

q) diretrizes e bases da educaçao nacional; normas g, e sº 

bre desportos; 
(‘3:
) 

§ 19 A uniao podera celeorízr conv nios com os estados para a 

execução, por funcionários estaduais, de suas leis, serviços ou 

decisões. 
'ª 29 A competencia da União não exclui a dos estados para lg 

gislar Supletivamente sobre as materias das letras ”c", "d" 

“e" , "n", “q“ e "v" do item XVII, resgeitada a lei federal. 

Art.lO - à união não intervira nos estados, salvo para: 

I - manter a integridade nacional; 
II - repelir invasão estren eira ou a de um estado em outro; 

III - por termo a 1rave perturbação da ordem, ou ameaça de sua 

irrupção; ' 

IV — garantir o livre exercício de qualquer dos poderes esta—

1 

V — reor anizar as fin &:nas do estcdo qua: 
ª) suspender o pagaMQanto de su 1a divida fun& da,por mais de 

lois anos consecutivos, salvo por motive de força maior; 
b) deixar de entreçar aos municípios as cotas tributárias a 

eles destinadas; 
e) adotar medidas ou executªr planos econômicos ou financei— 

ros que contrariem as diretrizes estabelecidas pela União atra- 
ves de lei; 

VI prover & execu"ao de lei federal, ordem ou decis 
ciâria; ' 

VII assegurar a observância dos s& uintes arin cípios: 
&) forma reoublicana representatiVe; 
b) tempere riedade dos mandatos elet iv vos, limitada a duração 

destes & dos ma .ndat os federais corre&3 Jondentes; 
c) pfoibig ao de recleiçao de ÇOVernadorºs e de prefeitos pa- 

ra o periodo imediato; 
d) independencia e harmonia dos poderes; 
e) garantias do Poder Judie i: rio; 
f) autonomia 1101010 1; 
g) prestação de contas de administração.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA - 2 -—

! Capitulo II 
?“ Leia dos Est;;o Í "“ (x.—n", 't“ '»A- Cª./3.4.9 K.,- 

“ÉCS teíos os poderes nªo conferidos 

is eu munici -
»
& ados poàer o 

àrt.169 — Os : tados e o Distrito Federal erga ªzarão os seus 
-.- . N 

-1 . n 
' ' ' unlao , os aos terrltorlos, 3531m como O

!

3 

sistemas de ensino,e, & 
. _ '

' 
Sistema feaeral, a qual tera carater su"

' 
e se estan era aO 

__ ! . .. .. . . toac. o Pals, nos estritos llmltas d's deflcl golas 100315. 

5 lª 4 União prestará assistência técnica e fin3nceira n ra o 

desenvolvimento dos sistemas estaduais e do Dlstrito Fedsralº 
Art.l7l às ciêncíis , as let? s e 's ar+es são livres. 
Parágrafo único. O poder público incentivará & pesquisa cíenªi

! flca e tecnologica.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Art. 6º _ O Ministério da Educação e Cultura exercerá as atri- 
buições do Poder Público Federal em matéria de educação. 

Art. 13 — A União organizará o ensino público dos terrítõrios 
.. . ( . e estenderá a açao federal suplet1vª & todo o pals, nos estrltos 

limites das deficiências locais. 
A . . Art. 16 - É da competenc1a dos Estados e do Distrlto Federal 

. . . o , autorizar o func1onamento dos estabeleC1mentos de en51no prima— Í , n & ." A rio e medlo nao pertencentes a Unlao, bem como reconhece—los e 

inspecionã-los. 

Art. 52 - O ensino normal tem por fim a formação de professô— 
res, orientadores, supervisores e administradores escolares des— 

tinados ao ensino primário, e o desenvolvimento dos conhecimentos 
relativos à educação da infância. 

Art. 55 - Os institutos de educação além dos cursos de grau '. . . .. '— .. medlo referldos no artigo 53, mlnlstrarao cursos de espec1allza_ 
ção, de administradores escolares e de aperfeiçoamento, abertos 
aos gradúados em escolas normais de grau colegial. 

Art. 66 - 0 ensino superior tem por objetivo a pesquisa, o dº 
senvolvimento das ciências, letras e artes, e a formação de pro- 

. . ( . . ' f15310nals de nlvel unlver31tario. 
. . f . . . Art. 67 - O en51no superlor sera mlnlstraâo em estabelec1men- 

tos, agrupados ou não em universidades, com a cooperação de ins- 
titutos de pesquisa e centnos de treinamento profissional. 

Art. 85 - Os estabelecimentos isolados oficiais serão consti- 
tuídos sob a forma ãe autarquias ou de fundações; os particulares, 
de fundações ou associações. * 

Art. 93 - Os recursos a que se refere o art. 169 da Constitui- 
ção deral, serão aplicados preferencialmente na manutenção e dº 
senvolvimento do sistema público de ensino de acõrdo com os pla — 

nos estabelecidos pelo Conselho Federal e pelos conselhos estaduais 
de educação, de sorte que se assegurem: 

lº - O acesso à escolà do maior número possível de educandos; 
Zº - a melhoria progressiva do ensino e o aperfeiçoamento dos 

serviços de educação; 

(*) Restabelecído.
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5 19-850 consideradas despesas com o ensino: 
A . . & . c) as de aperfeiçoamento de professores, lncentlvo a pesqulsa, 

' “ A . e reallzaçao de congressoxe conferenc1as; 

Art. 95 _ A União dispensarâ a sua coºperação financeira ao ena; 
no sob a forma de:

, 

a) subvenção, de acôrdo com as leis especiais em vigor; 
b) assistência técnica, mediante convênio visando ao aperfeiçoa- 

mento do magistério, à pesquisa pedagógica e à promoção de congres- 
sos e seminários; 

Art. 96 - 0 Conselho Federal de Educação e os conselhos estaduais 
de educação, na esfera de suas respectivas competências, envidarão 
esforços para melhorar a qualidade e elevar os índices de produtivª 
dade do ensino em relação ao seu custo: 

a) promoveúdo a publicªção anual das estatísticas do ensino e 
dados complementares, que deverão ser utilizados na elaboração dos 
planos de aplicação de recursos para o ano subsequente; 

b) estudando a composição e o custo do ensino público e propondo 
medidas adequadas para ajustã—lo ao melhor nÍVel de produtividade. 

Art. 102 — Os diplomas de curso superior, para que produzam efe; 
tos legais, serão préviamente registrados em órgãos do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Art. 10h - Será permitida a organização de cursos ou escolas ex- 
perimentais, com currículos, métodos e períodos escolares prôpríos, 
dependendo o seu funcionamento para fins de validade legal da auto— 
rização do Conselho Estadual de Educação, quando se tratar de cursos 
primários e médios, e do Conselho Federal de Educação, quando de eu; 
sos superiores ou de estabelecimentos de ensino primário e médio sob a 

jurisdição do Govêrno deral. 
Art. 116 - Enquanto não houver número suficiente de professôres 

primários formados pelas Escolas Normais ou pelos Institutos de E- 
ducação e sempre que se registre esta falta, a habilitação ao exer- 
cício do magistério a título precário até que cessa a falta, será 
feita por meio de exame.de suficiência realizado em Escola Normal ou 
Instituto de Educação oficial , para tanto credenciado pelo Conselho 
Estadual de Educação. ** 

... 

** Restabelecido.



f” '
0 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 30 

n . I . I Art. 59 - A formaçao de professôres para o engine medio sera 
feita nas faculdades de filosofia, ciências e letrªs e a de prº 

“ I . . ! . . ' . ' O fessores de d1861plinas especificas de engino medio tecnico em 
cv 9 . cursos especiais de eáucaçao tecnica. 

' ' . . . N 1 N . Paragrefo unicoº Nos institutos de educaçao pooerao funCionar 
. N ª & i cursos de formaçao de professores para o ensino normal, dentro 

_ ) 
das normaseªtáQÉBCidas para os curcos pedagogi cos das fuculda — 

des de filosofia, ciências e letra 
Art. 6a — Os orientadores de educação do ensino primário se _ 

rão formados nos institutos de educacão em curso especie ul & que 

terao acesso os diploma dos em escolas normais de greu colegial 
e em institutos de educação, com estzígio minimo de tres anos no 

maigisterio primário. 
' ' Art; 79, § 2ª Alem dos esta Dele Cimentos de ensino superior, 

integram-ee na universi dede insti utos de pesquisas e ... vetado 

... de aplicação e treinamento profissional. 

,... '. _ ., ' , Art. 98 — 0 Ministerio da educaçao e Cultura manteru o regis — .. ! -. . '. , tro de professores habilitados para o exerCicio do magisterio ue ,. grau medicº
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* -HELIO BELTRÃO 

Desejo agradecer inicialmente ã Di 
recão do Curso de DtualiCades Brasilel 
ras & ao Ipês/CB a oportunidade que me 
é nropôr cionaca de participar dos traba 
lhos gasta entidadep que ta.nto tem fel to pelo aheràelcoa*cnto do regime demS crãtico e pelo fortaleciznento ão sistã 
ma de livre emprêsaº _ 

REFOPÁ'EA ADHINISTRATIVA 

É êste o nosso temaº Penso que todos estão de acõrdo com a ne 
cessidade ãe reformar a administração fed ral Estãc ãe acôrdo em que al“

? 

go ê nreciso fazer para vitalizar e reabili ta rêste mpwstro enorme, frio, 
inerte e desacreditado que é a àiíminist ração Fcãeral 

& o A áõviãa não e 9015, sôbre & necessiaade ae reformar; a divªF 

da está em saber por onde começar» 

O cêrno Goulart nomeou uma comissão para reformular & estru 
tura da administração feúeralº Partiu assim do pressuposto de que o pro 
blema consistia em elaborar um NôVO ORGANOGRAMA para o Govêr no Feíeralo 

(' Ésse trabalho foi elaborado por uma comissão de técnicos Se organiza,ao, 
coordenada pelo Ministro Extraordinária Amaral Peixotoº O trabalho foi 
concluído em oito ou nove meses, e transformado em um projeto de lei && 
609 e poucos artigosª O projeto descreve discriminaáamente & nova estrutg 
ra: os Einistêrios & a sua aubãivisão em Secretarias, Superintendências, 
Departamentos, Órgãos de Assessoramento, etcº (*) 

Em síntese, estabelece um nôvo organograma feãeralª 
No sentido puramente técnico, considero o projeto Amaral Peixg 

to bem feitoy disciplinadorg aprimºradorº Seus princípios são em geral vê 
lidosº

, 

O êrro, a nosso very não está na qualiãaãe técnica do projetoº 
Consistiu justamente em se admitir que a reforma administrativa federal 
era apenas um probleza técnico 

(*) Palestra realizada em 14 de julho ãe lFGS, no IV Curso de ãtuali & ades 
Brasileiras, promovido pelo Instituto de Pesqm '.sas e Estudos Sociais — 

IpGS/GB o/MWW _ 
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Em nossa ºpinião, a reofrma aáministrativa não é, bãsicamente, 
um problema de técnica ãe organizaçãoº É muito mais do que isto:: É um çrg 
blema de política ou às filosofia de administraçãoº Antes de nos lançag 
mos a definir uma nova estrutura de organização, um nôvo organograma, tg 
mos que definir a nossa concepção de administração çõblica e a maneiragog 
que entendemos que ela deve funcionarº É importante adotar algumas tomª 
das ãe posição preliminares ao problema de organização prõpriamente (Zitoº
4 
1—l & necessário conceituar o estilo de govêrno que desejamos praticarº 

Se expedirmos uma lei que defina apenas uma nova estrutura pa 

ra o Govêrno Feêeralí estaremos sõmente dando uma roupa nova ao doenteº 

Uma nova estrutura, um Outro organograma, não é capaz, por si 
55, de operar nenhuma reformaº Isto porque não é causa, mas efeitQ de uma 

reforma que precisa ser realizadaº A última coisa do que se deve cuidar & 

&& estruturaº É preciso, portanto, remontar às causas, isto é, às razões! 
que fizeram com que a Administração Federal chegasse ao ponto em que se“ 

encontra. 

EXAME DAS CAUSASZ 

Passemos uma revista rápida nas causas mais importantes do (D 

travamento do serviço públicoº 

CENTRALIZAÇÃOg 

A mais importante, a meu ver” é a centralização administrativa, 
que 5 a maior responsável pelo baixo rendimento & descrédito da adminiâ 
tração públicaº Há trinta anos que me bato contra a centralização“ Ela ei 
tá na raiz do problemaºÉ responsável inclusive-pekznosso svbãesenvolvimeg 
to econômico e social, porque a centralização ê causa principal do nosso 
subdesenvolvimento político e administrativo, que na realidade é o elemeº 
to conáicionaãor e astragulador do desenvolvimento econômico e socialº 

No Brasil se tem combatido com vigor e com relativo êxito a 

centralização; no campo político puro, porque a centralização conduz à dª 
tadura; no campo econômico? porque conduz ao totalitarismo; no campo sg 

cial, Qorque conduz ã asfixia dos entes intermediários, à intervenção do 

Estado na Famíliap na Escola, na Igreja e no Sindicato. 

Entretanto, não se tem combatido com a mesma veemência a ceª 
tralização do campo administrativoº Muito ao contrário, desde longe se 

tem tolerado esta centralização, isto é, a centralização do poder na cipª“ 
la do organismo administrativo, o que é profundamente lamentávelº Em noi; ' ._.], ' 

_ 1 4 . - 1 '; so pals o poder de dealalr esta concuntraao nas aGlS superlores da aamíª 
nistração pública, nãc sõ por uma questão dg pradição e mentalidade,como 
porque essa concentração de poder está expressa claramente nas Leis“ s& 

leis que dispõem sôbre organização aãministrativa, assim como seus regula 
mentos- são invariãvelmente centralizadoresº Owen quer que examine & l lw



gislação brasileira, verá que o poder de decidir está sempre situado na 
pessoa ão Ministro, do Presidente da República, quanão muito na de um Di 
retor de Departamentoº lar Haute & lei toma cor heciaaento do nível de ex: 
cuçao, que e onde se CÍCC idem cºntrªtamºntº os mroªlº as, Ignora—se a me 

cessidade ée dar autºr iãaí .E ae pequeno chêfep ao Diretor de Hospital, ã,! Diretora da Escola” ao chefe do Pôsto, ao funcionário atras do balcãoª Emi 
suma, àqueles que estao incumlaidos da 7execução" da lei, isto 5” de apli' 
cã—la aos casos concretos', 

Assim, é & prõpria lei que se incumbe de concentrar 0 906.8 r ad 
ministrativc na cúpula, enqargalanõo tôda a aÇTlDTSL&MCaO= A centraliza 
cão estabelecida na lei acentuaºse nos Regulamentosª O Poder Executivo 
não pode mudar êste estaão de coisas.: Has, na verdade, mesmo que puªesse, 
provavelmente não o muãaria, porquê é da tradição de nossos dirigentes re 
ter o poder de execucão na cúpula: raramente alguêm dalega ou transfere 
poder ãecisõrio para & arlªeV1a 

«— . ., - m A1 re51ae o qranoe arama da açmlnlsuraªao bra il eira 
Em q alqver orqanização mais ou menºs ccmrlexa existem dois níu 

veis: o de Direção Geral e o QG Execucãee 

O primeiro pras urçense que <?;eva ser normativo, de orientação, 
fixador de critériosº Éy em Slntase, um nlvel que não atua casuísticamen—' 
te, senão por exce ção" 

.. 
O gunao % o nível que está em contato com os fatos que a lei U) G) 

., pretende atender ou resolve º nêle vemos o chefe ae distritap o angenhai 
ro de obras, o professor, o agrônomº, & geõle ga, etcº Esse nª 

4 4 . . A ., . vel & casulstlco, lStG &, resolve caso por caso, cara por obrapdoentc por 
doente, estudante por estudante? sente, vê e analisa os problemas de cxg 
cuçãoº Por isso êle precisa ter auteridaãa para ãecidir o caso concreto” 

Já & autoridada do nível de Direção Geral & eve sçr normativa, 
orcanentos que devam (O consistindo em fixar programas, critériosy normas 

condicionar a solução dos casas cºncretos cam QUE 3 Cê frenta o nível exª Ú) 

'cutivo; sõ excepcionalmente os Casos concretos (prccgssos) deveriam subir 
ao nível de Direção Geralº E só aquêles que, pelo se u vulto, sua complexª 
dade, ou porque não foram pre vistos na.s narmas, nao pudessem ser resolví 

“_ f . aas no nivel executlvoº 
“'I 30 Brasil, o qu c lamentevulaªntº ocorre (não sõ no serviço pg 

blico, como em muitas emprêa as privaãas) é que o nível de Direção Geral, 
que seria dese ujã vel fôsse ncrma tiva, não delega ao nível infarior o poder 
de decidir; na o áeleqanão campetênciad ecisõria, & maicrie dos casos coª 
Gratos, transformados em CCBS mrs", sobem” em busca de decisão, engag 
galando, cntupinâo, congestionando e atã paralize não 03 níveis superiorem 

Não se deve ªs"*LVwr qu: & estrutura ie chefias 5 sempre orga 
. ., . ..A, 

_ 
4 , , J_. .., . nlzada sob a forma &; çlrâmlaaº Digamos quç na nivel HXUCULlVO ou me con



tato existam lO 000 chefias, 
500 Departamentos, tudo descarregam 

;: se reportam um Presi.dentQ 

Nestas condieõ 
der de decidir, acaba 

O que se pass no ambiente admin 

tação duplas o nível de direcao, gue c veri
a 

. ev 

cr1 itêrios, antecipando—se aos fatos e fis 
na porque não tem tempo: esta 

direção,

. ls 
C.“. 

ali 
despachandoC PROCES- 

4. 
uns 

que 

retendo em suas mãos o po 

-um oceano ee DIOCGSSOS» 

tratiVO brasileiro é uma 

atuar programando, fixando 
sando a execução, não funcio 

SO: Frusta-se, assim, 
o . 4: 

.. 
exerc1c1o de sua nobre iunçaoº 
ridade para decidir os mais come ezi

« 

'."; do 
42 

quanto isto, o nivel executivo, sem autº 
nhos aspectos da administração, tais co 

wo contratar, admitir, comprar, deferir ou indeferir, sente-se igualmente 

frustado perante o publ.’ ooº 

Em resumo: o nível Ce dire cão_geraª, que dispõe de autoridade, 
não funciona por falta de temidoº É o níveí de __ oucao, que dispõe de teª 
po, nao funciona por faLta de a.utoridao __eº 

A necessidade de descentraliza çao nao constitui apenas um prº 
blema de tecnica administr.ativa ou de organizaçãos seu sentido é muito 

mais profundo, já que estã ela relacion da cor os o nceitos de liberdade 
e de democracia:: 0 Que d.e sejamos & pretendemos, com a descentralização, e 

liberar a iniciativa dentro da adm nistracã ºu 

mos a iniciativa liberada nos CEJPOS 

Os problemas do Brasil, 
m— 1-K habitantes, não podem ser solvi6os em Bra 

sim, se não nos dispuzermos a reformar as 

rir autoridade ao nível periférico, de nada 

Fundamrataime gramaso nte,~ 
pria localização da autoridade pa-_ 'ecidir 
çao, 

EXECUÇÃO DIRETA: 

, . 
A mania da execução direta 

nistrativoº O Govêrno sofre, no 

Por exemplo, oªando se 

cia médica, o primeiro pensamenco 

tradores e projetar e construir um hospital
fl ªw]. W administra—lo diretamente, isto 5, admi 

serventes, comprar Medios, man nter Tªhªrat 
solução sensata, que 5 com 

pital existenteª 

Tratando «se de arrecadar um tr" 
uma agência ou uma. coletoria, adnitinc 3 

A! rer ao contrato com rêde ban ca1iae 

“cenarios; 

.o êrro não está no orca
O 

ratar o serviço com 

da mesma forma como quere 
e socialº 

., 

80 milhões “me 

eu no Rio de Janeiro., AS 

ref;ulamentos para confe 
rovar novos organº , . .4 

noorama; esta na impro 
s pormenores da administra .. 

mperramento admi 

oia execução direta 
assistên 
Adminis 

., 
c.o Governo, e 

enfermeiros, 
rios, ninguem ocorre a 

Casa ou com um hos 

10 

em 

go em montar 
vez de recer 

frus 

noº

;



Tra tangm 
mento de engenharia, 
tores e escava deº 

tria de construçãº: 
quer serviçoº 

ão no 

,ares capcc1taáss 
Govohno não & 

custeando, finan 

Adotadc c princípídr 
pºucos ser substanfwª*nv1Ln 
estrutura pesada, me ªxecuçar 
visã of contrataçãg e fiscº 
tamente um hospital & ahho Lm tina de estruturª? nas ?, vou con.trà: ar O ~ ~ u c 

serviço médico cºm & Sant»

u 

: Caº“ wm ve “ “"atrf' ªntºlrn.pntç 
ãiferentcy Se vou conscx ir diretamente una entr?. dar tenha de orqaàlzar 

“ ' . . .. .. .-. l' . uma estrutura para este fam; mas %; wav cancratar gªba ccmstauqaa, & es 

. _, ,. . .. . e n . $lãaae «& fixaremmse na lul ns urân01n1ªs b351ccs~~s 

que devem presidir & orgaaasco o funmiona ““*:” da Admar .jstrª ção Publica 
«4 . . ' . ,. . .-J— ., . » E anal,: lá:-.!UOA. :.?zlLG r$ “LEU 53 áfJLÍ; LE“, LC ,, ~ :omeçar a Befsvaa 

A “"'!lDlSL ~ ~~ 
ja que es 

CENTRALIZAÇÃO DE PODÉRFS ;a sn;-fs iam-ªgimos LOCAIS 

Operouªse me uma %*“wezga cçattalizaçâc Ga Uniao Fº edi
~ gatrwlázecfo também & respgn 

,. 
?. CtGSSZZC&”



sando ãe sua ccmpetência censtitucicnal, foi ocupandc & maier parte da 
área as taãual & municipalº 

IHltr eme teu— se n? assistência mê ica, na construção de casas,na 
—nsinc, no abastecimento, prãticamentc am quase todas os campos da ativie 

dadas que sao tradicional e ªturalmpnt» de coupe tência localº

( las não % Sôg Clegislc—u tributãriamente em relação a tadº” aqu | (D; 

les asçe ctos, o que im rteu em excluir práticamente & possibil icao de (ºx) 

os gsverncs lºcais levantarem recursos crm êsse objetivoº 
Assim, os pegue nºs prºblemas na afetam a vida diária do cida 

íª.) 

! I-Q 

dão, no va sto territõ io nacional, não 5 e resolvidos pela autoridade pró 
ximag aquela que pede dar não sõ & olu ção mais rápida como a mais adequª 
da, peculiar aa casoª Es tão sujeito os 

55 in neficientey demorada e padronízg 
da administração dêsse enor menstro centralizado que é a Administração 
Federal, que não tem a vi ve Cnci". local nem se sente premida pela proximidã 
da dº problema(: 

PaH & atenuar Qm parte essa situação 5 necessário proclamar o 
princípio de que tõda vez que existe õrgão estadual ou municipal aparelhº 
do para executar determinada ativiáade ou Serviço, : Gáverno Fade ral em 

vez de intromets r—ác na execuçâa, deve celebre -r convLç Ínios com os Governos 
locais (on contrate cam & órbita privada, se fôr o caso):. 

Os riscos políticos, sempre apºntadas, e utilização imprópria 
de verbas, etcºp quando existem, são ainda assim menores que os ãecorrenm 
tes da Dudroa“ª“O centralizada.º 

Os riscos da desce ntraliza.çã© noãem ser muitas, mas é sempre 
melhºr corrêª los, de que per_lanecer no que aí está, que é a paralização 
do serviço publico, Urca pcrtantc, generalizar a prática de fazer canvê 
nims com os Estados ou Municípiºs onáe haja órgãos aparelhados para cs 
fins previstos, e ir concedendo .a verba.s ” com base em programas elaboram 
do 5 pela Govêrno Federal e por êstê fiscalizados, ã ÚrªUOrP 59 que ºs cg 
ga os locais vão cumprindo as etapasº 

Éste 5 portantc um tgrceiro aspecto da descentralizaçãc que 
tem 68 ser Obse rvadcº O recurso aº convênio po r outro ladc, corrigirã em 

arte & injusta distribuição de renda 5 exis' ntes entre ? Govêrno Fedêral 'O 

e as Governos locais, que não têm recursos para nada(: Saria uma maneira 
ire eta de corrigir aquila qu & rigor teria que ser feite mediante altera 

-ãc da Constituicãcº 

O_Convênio já se p & normalmente em muitos setores, mas 
"

ã ve ser estimulado em tõas &

& |Dc 

rea da Aãministraçío Federalº 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, psr exemnlo, jã adºta
r al transfere verbas ass 

É isto que tem que ser feito em rela ção a inumeros Outros setª



7º 
resº A todos aquêles que dizem respeitº ã vida cetidiana de cidadãg, que 4 , & . ..:. .. ' . o pmde ser satlsfatorlamente atenalde por uma autsrlaada prox1maº 

O fato de G Govêrno Federal intremeterªse na solução dêsses 
problemas miúdos e ãelicades faz com que êle & faça COM PATAS DE ELEFANTEQ 
Trata—o mal & uniformizadamente; dêsconhece a varieáade-Aíe tamanho e do 
fato de ser centralizadoº 

LEIS MINUCIOSAS E REGULAMENTARES 

Freqãentemente e Poder Legislativo, ae elabcrar uma lei, inclui 
nº seu texto, sem se dar conta, não apena s matéria de lei, que é da compe 
tência do Legislativo, mas muita matéria de regulamento, que 5 da compg 
tência do Executivoº E com isso muitas vêzes impede Q Executivo de darexg 
cação satisfatãria & leiº 

É muito Camum que a lei desça o pormencrp aprove fsrmulârics, DJ 

defina quem vai praticar cada ate addiniStrativo, etcº Muitas vêzes & cul 
pa 9 de prêprio Executivo, que enCaminhc. prejetos assim minuciosos e acª 
ba escravizadec as pormenores de execu çãc de uma lci que rápidamente sn 
desatualizaª

« 

Há uma série de repartições que são obrigadas a respeitar em 

U.) 
Hªº 

matéria processual” disPositivcs de lei que já não se coadunam com a r 
lidade mas que sõ podem ser modificadas cu revogadas por outra lei, E o 
prejudicado é sempre O contribuinte:, 

É portantç nacess ârio que se adote nessa matéria uma orienta = 

ção nova” aprimorando—se a técnica; legislativa, para que as le is sõ cont_ 
nham matéria rigorcsamente legislativa, deixando e rasto para definiçãc 
do Executivo“ 

Parece coisa sem importância? mas um dos maiores fatôres de pa 
ralização da administra cão pública tem sido & fato da as leis serem minucig 
S&S & invadirem inconscientemente a ãre ça dG PQdGP—E Executivo. 

O Executivo tem tolerado inclusive & nvasão dc Legislativo em in 
matêria de sua alçada privativa como é a definição dºs pormenores de sua 

.. própria estrutura de organizaçao Os senhcres vão er ncgntrar na lei a defi
?

4 nição de minucias de Organizaçãsg & sc cê , & subse ãº, o service. E um a .; 

êrrc dispcr sôbre istc em lei() Porque Organização & coisa dinâmica, tem 
que ser freqâentementê alterada em nome da eficiência ou da adaptação às 
novas realidades() 

Sô c Executive estã capacitado para prúceãer & essas alterª 
ções, no momento opartuno. Mas estande tudo em lei, como poderá o Executª 
vo agir? 

A lei aprova, DCI axam 10 o formato da carteira profissional, _ _ P # _ 

e õcclara qual a autoridade cºmpetente para emiti—la O resultado e que 
e Mlnistêrio do Tr; balho não consegue B.bastccer srtlsFatªrlemente os Estª
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dos com carteiras profissionais, instrumentos indispensáveis ao trabalho. 

FALTA DE CONTINUIDADE ADMINISTRATIVA, FALTA DE BONS GOVERNOS SUCESSIVOS: 

Sem embrago de tudo que foi acima dito, a grande, a única, a 

verdadeira solução para os problemas da administração pública chama—se 

BOI”; GOVERNO , 

Tudo que venho dizendo, _oderia reduzirmse, em última análise, 
a — bom govêrnoº 

Um bom govêrno, de formação democrática, capaz, honesto, eis 
a grande soluçãoº Enganam—se os que pensam resolver os problemas da Admi; 
nistração Publica simplesmente através da técnica de organização, 

Precisamos de bons governos que durem, precisamos de uma suceã 
são de bons governos, para consolidar uma orientação salutar para o servi 
go publicoº Os governos não costumam durar muito no Brasil: Muito menos 

os bons governos, 

Uma das grandes causas de ineficiência da máquina que aí est 
tw 

ªs 

é a falta de continuidade administrativaº Quando o govêrno começa a est 
bilizar uma concepção administrativa, acaba ou caiº 

Somos vítimas de um processo de subdesenvolvimento administra L, .. _.,.__. u-.. _. ___—“w“. .. 
_

_ 
tivo, que considero ainda mais grave que o subdesvolvimento econômico ou 

"social, porque é condicionante de ambosº 

Realmente, não tem sido a falta de capital que tem entravado o 

nosso desenvolvimento, porque capital se aluga; não tem sido a falta de 
técnica, porque técnica se aluga; não tem sido a falta de recursos natª 
rais porque nós os temos; não tem sido a falta de espírito empresarialpor 
que o temos de sobra. 

O que tem entravado nosso desenvolvimento econômico e social 
tem sido sobretudo o péssimo tipo de govêrno que, com raras exceções, te 
mos praticado, 

E como o govêrno interfere em quase tudo, se êle ê ineficiente 
e centralizado deixa a marca da sua ineficiência no setor econômico e no 
setor social e entrava o nosso desenvolvimento muito mais do que a falta 
daqueles fatõres que assinaleiº' 

Considero um fato muito lamentável que n55 não tenhamos combº 
tido o subdesenvolvimento administrativo nas praças públicas com a mesma 

veemência com que temos combatido a centralização no campo político, ecº 
nõmico e social, , 

CONGESTIONAMENTO DA PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA: 

Um dos sintomas da centralização % que todo mundo quer ficar 
do Poder Executivo. 

«4 

subordinado diretamente ao chef 
n êSte um fenômeno t

B 
.. l pico das estruturas centralizadasº

7

I

1

i
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'Se é no plano estadual, todos querem ficar suborªinaãos ao G9 

vernador; se no Iane municipal, ao Prefeitoª Em suma, todcgªqnerem ficar 
localizados junto ao poder supremoº Porque ali se decidem as coisas e nin 
guêm quer ficar longe das decisões(: 

No Govêrno Federal, estão subordinadas ao Presidente da Repâ 
blica mais de 100 autarquias, cêrca de 20 Sociedades de Economias Mistas 
e cêrca de 10 Empresas Públicas, “ 

Agora 5 que se começa a fixar uma doutrina de subordinação ou
A de tutela desses organismos pelos Ministeriosº 

Um princípio básico a ser fixado 5 o de que todo e qualquer 55 
gão da administração indireta deve ficar sujeito ao contrôle do Mínistê 
rio competenteº 

FALTA DE PLANEJAMENTO INSTITUTIONALIZADOã 

Hoje em dia já está superada a discussão sôbre se o planejamen 
.o of , A to e compativel com o regime democra 1 

Todos reconhecem a necessidade de 

tro de setor público, que não se confunde com o planejamento global viga 
rante nos países totalitáriosº 

Não se trata de nomear, dentro do Governo Federal, um ditador, 
que vã planejar têda a Administração lºííblicaº Trata-se de se instituciona 
lizar um sistema de planejamento que faça com que todos os órgãos vplane 
jem os seus serviços, que faça com que haja planejamento nos varies setgO ~ 
res do Serviço Público. 

Esta institucionalização do planejamento não tem havido no Bra 
silº E como não tem havido, vada nôvo Governo significa um programa nôvo, 
uma nova improvisaçãoª 

Isto também tem sido causa da ineficiência do serviço públicoº

“ 
REGIONALIZAÇAO E INTERIORIZAÇÃO: 

Nos Estados e Municípios, e Governo Federal é representado por 
delgados e órgãos locais dos vários ãíinistêriosº 

Ésses õrgãos, como descrevi, são em geral destituídos de pres 
tígio e de verbas; não têm autoridade para resolver os problemasº Tudo re 
flui para as chefias dos Departamentos dos Ministérios, no Rio ou em Bra 

IF . . "' . Sllla, e a Geisa nao funCiona bemº 

Se considerarmos os 400 000 funcionários (2) que constituem a 

Administração Federal, veremos que talvez 80% dêles estão no asfalto, nas 

capitais, em Brasília ou no Rio, 

Mas os fatos que determinam existência da Administração Fedea 

ral não estão no Rio nem em Brasília: estão lá, nos campos, nas cidadesf 
pequenas, nos municípiosº 

uma certa programação, danª
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G H? ma de plôrãvel macrçccfalia no gºvêrnº feãeral. 
hã gent? demais lidánda cam papõis & muito pouca gente liíanão 

com gente” li€.anrc cam <$ pr blemas, lidands com n públicoº 
Ptr cutró lada, cada Ministériô tem seus prêprios Ergãc lc 

caisª ?igamgs, pcr exemplo, O Estadc de Kate Grassc; lã existirá uma Dal: 
gacia 50 xlnlsterlc da Fazenãa, uma'dc Linistêrii do Trab alhc além de 
Dutrcs orgias 1 wc is des diferentes Eíinistêriosª 

Conseqúent3“ente, & estruâúra federal na área nãc J unificaea, 
nem coordenª? dc. Mãe há uma coordenação federal na área, Cada órgão local 
rapcrtamsa ãira: tamente ao seu Departzªcntoy no seu Ministériu, .a Rio eu 
em Brasíliaº 

Q qua isto representa de desperdícic, de duplica: "ão, ão deg 
f? 

"' 4 uu ceara en:.ça.a e uma calamlaadeº 

ri), (“ (É)! os 35 lÓCci 15 do cêrnc FÇLprcl fa .ltº, além õa autoria LG” 
4” . ., '— . um ulnlmo de ccaraenaªac global, em nível reglanal. 

A SUDENE cgnstitui uma louvãvel tentativa de coerden ação reqio 
nali para fins de desenvclvimentaº 

Muito há que fazer nesse terrenoª 

INÃDEQUADA É EHPERRADA FISCALIZAÇÃO DOS SINHEIROS PÚBLICOSg 

Sç* m nenhum desdcuro para 9 Tribunal de Contas, que não tem cul 
pa dista, instituiunse no Brasil um tipo de fiscalização que não consegue 
Punir 3 adminigtradar desanestu, mas que censegue muitas vêzes inibir a 
hcnestsº

' Pôr fôr,a da Cnnstituição e das leis, G Tribunal de Contas têm 
que autorizar previamente uma série ãe atas administrativosº Quando não 
nc.via inflacâcy ainda era possível praticar êss & sistema, que com a infla 
qi: se tornóu impraticável. 

Os contratws vía ao Tribunal de Contas para registro prêvic» O 

Tribune l de antas t: “que rever toáos os centratss cclebradcs pela Admª 
nistraçãç Pública no Brasil inteiroº Apesar de haver delegações n. 5 Bíinig 
têrics, e Tribunal acaba por transfcrmar—se num grande gargaldº Alê? dis 
to, há as faturas que têm que ser submetidas a registro. Por Outr? lada 
& fiscalizaçãa do Tribunal não entrap a rigor, no mérito dos atos aôminig 
trativasº É geralmente uma fiscalização extrínsecaº 

A.c Tribunal de Ccntas não cabe a culpa dessa situaçam, tuo (& | (|) 

rºsca que estãc & ualmcnte fora dc contrôle de Tribunal as 
5 & aplicam re curs“s õuas v |m) 

& tendência para a cria“ 
'as e sociedades de economia mist ?; cmo uma fôrmula de ag1 

captry nãc prÉpricm ente ao cgntrôlç, mas ao cmperramentc administrativegg



raào pelo Tribunal de Canta»:—º 

É preciso instituir um tipn de contrôle que, além de mais efi 
ciente e mais ampla, nãg impeça o livre funcienaments da A&ministração PG 
blica & c dinamismc necessãrio 5 sua exiciênciaº

~~ A verdade ir afunçãc dg Tribunal de Contas & ser o Grande Audi 
ter do uerviçc Publ ico E para lsto Urgelsa ser ccn nveni entemente ap ar elha~ 
DETERIORAÇÃO DO SISTEMA DO FÉRITO: 

É outra cena eqúência && falta de ccntinuidade de bons cer 
nosº Tivemos, em certa poca, no Brasil, principalmente por obra do DASP,I uma atmesfera propicia & formaçao de servidox s publicos qualificados, qua 

|H

& 

tinham um carte "status”c dentro da serviço public: º Instituíram—se concu 
se sos publicos e candições de acesso? criaram— carreiras administrativf? 5 

cam 0 objetivw ãe dar ao servicr públicc um ser tido ée carreira e ao SPE Vidor pãblico características nitidamente profissionais, a exemplo da que 
acontece nO Itamarati? cam 0 Instituto Rio Brance &, nas Fôrças Armadas 
com os cursos ãe ESpeciali za Mçã: & & Estadô haioro Naªa mais necessárie 
ao serviço pública da que uma reserva de adxinistraãaresí um corpo está 
vel de administràãçres caíazes de serem usgâes nas funções —chave && aãmí 
nistra ç.ão 

m “ ' . .: “M:, &, Luac lStO fo; ccúuç acs 
ma ãesenfree .c.o que tem preval cido no Brasil 
tímul: do funcicnârio publicoº © funcignâriç l o 
empistolado “TNTRAR POR CI !* e pegar os melhores lugaresº Os técnicos 
ãe administração tambêm fcram sainão do serviçc píblicaf atraídos pela 
atividade privadap em busca de melhqr “emuneração e maicr estímulo.º Não 
me refiro apenas aos técnicos de administr ação tgãricos, mas sobretuáoa 

,? ». 

us 
funcic nãrics exp wafimentadcs do Serviço Pub clico, vítimas de áecepcges ácac:x 

:; rentes das violao ões sucessivas e abertas ao 

A conseqúência dista & qua nao aiSpcmcs mais de QUQÚCS' ãe ai 
rigentes estáveis no serviçc pãbliceª E e cada Vez mencr o número de fun 
º.icauãriss qualificadcs e experimantadcs em que mede c govêrno contar ha 
ra dar execução aas seus prggramasº 

Vemºs hoje O etn1ª3.Govêrnc & braços cem êsse prsblemaª 
De nada adiam & plan n&jar bem se não UJSWÚFCIW s de uma mªquina 

0 

Ç?" 

eficiente para a GXQCQÇÍ. Éste tem Sid: e ”cajc anh? .r de Aquilas“ de nes 
sas govcrnos. 

0333 WAÓÓE,- FIKAIS; .. 

, » .o , —-. 4 nª º O atual cerng esta planejanau, esta prcgrama nasº E um govÚr 
no honesto, cap— 

2 isas nâc accntecem, pag 
& . A A . ..-” ue & maaulna e frl: iner-3 +ªn thôcs óss»s ôeêaltos que CL screviº LãG ., F i ..
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há como fazer chegar o entusiasmo da cupula até a periferia e fazer as 

coisas acontecerem. No campo da arrecadação ê as vêzes mais simples, PGE 

que o mêdo da correção monetária pode levar o contribuinte a procurar os 

“guichets” e pagar rapidamente o que deve. Mas, quando se trata de execg 
ter um plano, o govêrno luta com a maior dificuldade, porque não tem aux; 
liares, porque a organização 5 ineficiente, porque a autoridade estã cen 
tralizada e porque as leis e regulamentos minuciosos e desatualizados amª 
ram tudo. 

Por fôrça da centralização vigente no Brasil, o Presidente e 

os Ministros não têm tempo para governar, porque estão ocupadíssimos em 

despachar papéis. ' 

Lembro-me de haver feito uma palestra, semelhante a esta, em 

Brasília, no Senado, no ano passado. Naquela ocasião recebi a informação: 
de que havia 60 000 processos no Planalto aguardando despacho. Se o Presª 
dente da Republica despachasse um processo por minuto ainda assim levaria 
quase um ano para vencer o atraso! 

Isto é a centralização. 

No Estado da Guanabara, quando fui convocado, em 1961, para 
reorganizar a administração estadual, o Governador deSpachava, em média, 
200 processos por dia! Mais de 60 000 processos por ano! Os processos vi 
nham a despacho "de carrinho". O Governador funcionava como verdadeiro es 
tivador, ocupado no trabalho braçal de despachar processos que não tinha 
tempo de ler. Isto acabou quando instituímos a descentralização de autorª 
dade e a delegação de podêres. Hoje o Governador de5pacha um a dois pré 
cessos por dia quando muito. E 

O mesmo ocorre hoje na Administração Federal com o Presidente 
e os Ministros, condenados a assinar "de cruz", limitando—se a formalizar 
sob forma de despacho, decisões que na verdade poderiam ter sido tomadas 

pelo funcionário, que, três ou quatro meses antes, proferiu a informagão 
em que se baseou o despacho. 

CONCLUSÃO : 

Pelas razões acima, venho defendendo na Comissão o ponto de 

vista de que, ao contrário do que fêz o Projeto Amaral Peixoto, não devef' 
mos elaborar uma lei de estrutura e sim uma lei de diretrizes para uma; 

reforma a ser realizada por etapas' Mesmo proque a reforma administrativa 
não se pode operar por uma lei. Reforma administrativa ê “sangue, suor e 

lágrimas". É obra para mais de um govêrno, mas que precisa ser deflagrada 
jã- .

' 

É essa lei de diretrizes que precisa sair. Uma lei que defina 
Certos princípios que devem ser compulsoriamente obedecidos pelo Executª 
vo, e que reconheça podêres a êsse mesmo Executivo para efetuar a reforma 
administrativa. A lei deVerã ainda determinar a revisão de tôdas as leis; 
e regulamentos centralizadores.

:
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&? Executivº & campetência para expedírz A le ãeve recenhecari 
zstrutura de organização ãc cada Ministéris, Observaãos ns princípiss da 

àei e as limitações constitucienaisª 

O Executivo, obeãíente 5 Constituição, terá de observar os 05 
.« 

ª- O . J . 

;amentos aprovauos pelo Congrgaso e nao podera criar cargos publlcos sem 

Autorização lcqaly mas dev; t;# ccmpetência para criar, alterar ou suprª 

mir serviços e seções e éispgr Sªªra sua arganízaçím. 

A Reformar Administrativa — repetimgs — Jãº pode ser obra de 

ama lei. É o prõprig Executivo que, na prática diária de um bom Govêrªg 

irã reformar a Administração. 

Nestas cnndiçães, & lei que estamos estudando não será prõork ; 

tente uma lei de reforma administrativa e sim una lei de àiretrizes,p£ra! 

uma reforma administrativa que Sarâ realizada, pur etapas? pelº prõpric 

Poder Executivo. 

A reforma administrativa é, Í nsssc ver, um longo processa que 

deve ser deflagrado por as lei de diretrizes — desenvolvido por outras 
E

.

s 

“leis e, principalmente, vela ação d, 

Jtl.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Executivª deseja vºltar & posiçªo do projeto Azªral ?eixotº, qne 

propãc um! âniaa Secretâria de Bancaçªº. 

Estª áltiaa pºsiçªº, cºmo fiz ver & V.$., não se Just; 
fica, entre ºutros motivos porque a: ªtividades federªis de tag; 
rintoaáêneia do sea sistema de eating, ée cooperação finªnceira 
para a dalenvolvimeato aºs sistaaa: ao ensino dªs Unidaáes Feiº 
radi: e ée assíztªneia tãeniea aos sistemas e catabeleeimantoade 
enaino, são de zaninha vulto & de tzl diversidaée ao aspectosq 
tern: as graas de ensino, que un! aecrotaria seria annirectanen— 
ta inzurieionts para, & tªdas eanjantãnente, estudªr, orientar , 
eeerdenir, cºntrºlar, ªeenplnhar e inspecionar. 

Acresce que a existência de ana âniea secretªria de En 
cine reduz e pªis relativo && pretença da ááasªçíº no conjunto 
ªo Hiniatêrío e, eu e'pecial, na 80113930 de Coaracnªçío e Fling 
:lnonto. Devo—sc notªr, aínâª, que, no prºjeto Amaral Peixotº , 
515: da Secretariu de Eéueaçãa, há tªmente uma ãe Administraçªo 
: outrn &: Culturª, enquantº nãº agºra propostas triª secretari— 
as de atíviãªáes gerªis (Plªnaálnenta, Finªnçª: e Aéniniltraçío) 
às quais se &croceentun «nª de Cultura a una de Ciênci& e teena— 

logiª. 
entre aspecto a considerar & que, em face do earâter 

especial do planejamentº &! oúuclçía, não tªmente cumpre preser— 
var & prerrogªtiva de Conselho Federal de Educação, mas, também, 
&ssogarªr que,nas atívidldea dª Coalizão ae Planejamentº e Cºor— 

denªçªo, haja & imprescindível participaçªo da pesquiaa pedagôgl 
Gª— 

º projetº dª Coalizão de Cºordenªção TÉcnicº-Adainiz — 

tratíva di & ªsso problenª & solaçíb de atribuir ao INEP & crea; 
ção do: surviçºl de secretªriª aa Cºmissão de Planejanento e qº 
ordqnaçíó &, jªntªuante eo: &: ãecretaria: de ªnaíne, o processº 
mento dª: pçsqnísªs e preparªção de dados ae que º Conselhº Fadº 
tªl de E&ucaçío necessite. 

A cxiatância de ana Secretariª de Plancjnaento aeentma 
em vc: de elidir, o problena da devidª conaiáerªção de; arpectos 
especificªmente pedagõxieos de planejamentº educacionªl,e nªcaº 
pensa, antes exiga, & existãneia de um órgão com nível de Sacra- 
taria, seja com o nºne INEP ou de Secretnría de Estudo: & Pesq“; 
sas ªáucaeíonaís, pºr aaja ínteraêdío aquilo: aspectºs estejam 
permªnentemente presente: no planejamento.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

&“ 52-330 «manta-1: . coordmria u paquitªs ” 
4136313“ soiliudaI-peloa Elantra: animal‘s do ªesgan“ Whoa... 
cumin, o, 3.131 prenaçl da na titular nª Gauguin do Plªneja— 
auto, inaugurar“ & agilizam éon“ pneus..“ no plamjmto 
dnchoional e, inanimate, na orientar“ ornªmentº no seati- 
do &. tau—lu melhor “uma aº: ”shims príum do sesma- 
volvuwto odioaeionn do pain 

& he. do expºsta, prova!» em a: Secretaria ée A“ 
aíttrcçíe aspeaitxea reiªtivªs do casino seja! pela like: quatro: 
the! distinguia“ polo criteriº ée níveis do miau «— primªria , 
13619 . angular (& maine especial u anti-11231213 pom trªin 
a funçaº do cano eritíría) - Q an Institute cm suserania d o 
Encodes a Pagan“ ªmazonia. & tam mutuo pirª & niª— 
ole é” nowhmeial one” entre ªcertaria, cantor-no muci— 
tuº pºr Virª.“ 

“lada—tc do meio, rw I na. o: potato: do a}, 
ta «tm . W&imqiaa— 

Carla: Munich 
Huntsman z do maine as: m» & Gumm

~
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

// 
Artº o... 

Art“ n... 

1: Secretaria: de Ensino Priaãrio, de ªhlíno Mídia e 

de Ensino Universitªria, cada umª em relação ao rg; 
pectiva nível da ensino, incumbe estudar, ºrientar , 
cºordenlr, contrºlar, aeenpanhar e inspecioaªr: 

I » ºs trabªlhos relªciºnªáos .com & argtnízªçíe 
e administraçãº ão: :nrvíça: e estabelecimentº: Que 
eanpãu- o sistema federal do ensinº êtª: êle se 13 
bordínªn. 

II'— A: atividades relaciºnadas sem º treinamento 
e aperfeiçoamento dº pelsoal éeeeute, têeniec & adn; 
aistrªkíve aos serviços e estabelecimentos de ensino; 

III — ºntras ativiáaáes de assistência tâeaiea & 

a: ée auxíliº financeirº & si:temas e estªbelecimcn— 
tºs do ensina, 

&? « entrlu atividades referentes aº ensinº, na: 
seas diverte: graus, atribaíéas no Kinistêría && EQ; 
cação « Caltura. 

l Sceretariª ée Yatuâo: e Pesquisas Edacaeionais ig 
eunbe estudir, ºrientªr, cººrdenar, cºntrolªr, neon— 
panhar e inzpecísner: 

I — Os trªbªlhos refercates & levªntªmentos e É 

interprataçío estltístícª êª sítaªçíó dos vªrias ni 
rei:, tipos e sistemªs ée salino de pªís. 

II » Ls psiquica: tcârea-das condições calturaít 
: escolªres e da: tendineias às desenvºlvimento de 
cada regiãº e as aºeíeâaàe braliloirª eam um todº , 
para efeito de aprimoranenta graáuni da pºlíticª edª 
cªeional. 

III - A: psiquisªs e experiência: sôbre eurríeulog 
prºgrªma:, uêtedos & preceitºs de eating. 

IV - As atividªdes relªciºnªdªs com e treinauento 
e aperfeiçoanentc ãe pellaal têeníeo para os serviços 
ãe orientaçía e direção de: sistema: de angina. 

V - (>: tubalhos de documentação, pezqwía, expe— 

rimentaçãº, internªção, treinªmentº e aperfeiçºamentºª 
ae pesse&l, & cargº do: centro: regionais && pecqui — 

sas eóuaaiaaais.íy
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INFORMAÇOES SÓBRE AS ATIVIDADES DO 

CENTRO REGIONAL DE PESQUISAS EDUCACIONAIS 

O roteiro abaixo destina-se a reunir imediatamente as 
O» I _ Q N informaçoes necessarlas & elaboraçao de um documento capaz de rg 

tratar objetivamente as atividades do INEP e dos seus órgãos regig 
nais. 

I— Organização do CRPE: Ehumerar os serviços em funcionamento deg 
tro de cada Divisão. 

II— Atividades desenVOlvidas dentro das seguintes áreas: 

1. Aoerfeicoªmento de Pessoª; - Cursos: 

Relação dos cursos ministrados neste ano. 

2. Estudos e Pesquisas: 

Indicar, em relação aos estudos e às pesquisas concluídas 
ou em andamento, a partir de 1965: 

Título 
Responsáveis 
Breve resumo 

Data prevista para a conclusão 
Forma prevista de divulgação 

3. Documentação, informação e intercâmbio 

- Tipos de documentos conservados (livros, periódicos, folhg 
tos, documentos mimeografados, recortes, fotografias, objg 
tos, etc.). 

- Quando possível, expressão quantitativa do acervo. 
— Utilização e divulgação do acervo (empréstimo, elaboração 

de biblioteca, informação e intercâmbio, no plano nacional 
e internacional) 

a. Publicações 
fu - Livros, periódicos e outras publicações editadas e progragâ 

madas pelo CRPE, em 1965 e 1966 (tiragem e critério dex 
«%% 

tribuição). ) ª' 
(& ”“&—Í, :“ 

L ["A 
%“ (LL 'k.( »“ Krª“ 
'x (& tic.

& 

bb " X") 
U) 

&? 

,, *? 
XJ sªc/'ª z
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

- Distribuição das publicações recebidas do INEP e de outros 
órgãos (critério de distribuição e total expedido para ca- 
da Estado). 

5. Assistência técnica — Convênios 

Indicar as formas de assistência prestada e recebida 
pelo CEPE, desde a data de criação, dentro e fora de sua ' N . . area de atuaçao, com as llnhas gerals dos programas desen— 

volvidos. '
' 

o ' . h ' . Indlcar tambem as formas de a551stenc1a receblda de 
órgãos internacionais. 

6. Escolas de Demonstração 

Indicar os principais aspectos de organização e funcl 
onamento; matrícula e conclusões desde a criação. 

7. Outras informações não previstas nos itens acima. 

Nota: Independentemente das informações acima solicitadas,~ 
juntar ou remeter,em data posterior, relatórios e og 
tros documentos referentes às atividades dos Centros 
Regionais de Pesquisas Educacionais. Juntar, se hog 
ver, fotografias retratando flagrantes de atividades 
desenvºlvidas ou em desenvolvimento.
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CNZÍçãj 
C Ã M A R A DE P L A N E J A M E N T O

' 

REFORMA DQ MEC . 

Convidado & pronunciar—se sôbre o lº Esboço de Anteprojeto 
de Decreto, que reestruturará o Ministério da Educaçao e Cultura, o Cog 
selho Fe 

ria: 
e) 

e) 

l. 
de 1961 
giado & 

a) 

b) 

e) 

d) 

e) 

g) 

deral de Educação divide em três partes a apreciação da mais 77 

parte referente ao próprio Conselho, em Virtude de sua particu— 
lar experiência no assunto e na condição de órgao situado no eg 
quema geral; 
parté referente à apreciação global do esquema; 

parte referente a certas soluções constantes do anteprojeto. 

Mantidas as atribuiçães que & êsse órgão confere a Lei nº4.024, 
(art. 6º do Anteprojeto em estudo), o C.F.E. constitui um colº 
que cabe: 

decidir sôbre autorização e reconhecimento de estabelecimentos 
de ensino superior, bem como de uniVersidade$,e apreciar &aseus 
relatórios, acompanhando—lhes o funcionamento; 

fixar a duração e os currículos mínimos dos cursos superiores, 
que diplomam para o exercício de profissões regulamentadas,bem 
como indicar as disciplinas básicas do ensino médio e arrolar 
disciplinas opinativas; 
opinar em todos os processos e estudos que lhe enviem o Presi— 
dente da República e o Ministro da Educação; 

elaborar ós planos de educação, distributivos dos recursos pr; 
vativos (Fundos Nacionais de ensino), destinados a iniciativas 
federais e a suplementação de despesas aos Estados; 

propor as medidas que julgar convenientes ao Ministro; 
manter intercâmbio com os Conselhos Estaduais; 
cumprir inúmeras outras tarefas, enumeradas na Lei de Diretri— 
zes e Bases, na Lei que regula a representação estudantil e no 
Estatuto do Magistério Federal, inclusive a de velar pela exe— 
cução da legislação do ensino, especialmente as Diretrizes e 

Bases.



2. Resumindo & enumeração acima, cumpre ao C.F.E., em têrmos 
muito geraiss 

decidir, 
opinar, 

planificar, 
sugerir. 

3. É um.ôrgão de cúpula, ligado ao Presidente da Reóublica e ao 

Ministro de Estado, de quem recebe consultas. Também as tem recebido do 

Senado e da Câmara dos Deputados. 

4. Sucede ao Conselho Nacional de Educação, que, por sua vazsubg 
titui o Conselho Superior de Ensino. Sua tradição vem dos primeirosams 
da República. 

5. Sempre se reconheceu & conVeniência de atribuir & colegiados 
de alto gabarito o pronunciamento sôbre questoes relevantes do ensino. 

6. Assim, há que distinguif entre o C.F.E, e órgãos coordenado— 

res de atividades burocráticas. Há que distinguir a sua função, além.dos 
setores do MEC, alcançando a esfera dos Estados (planos de recursos) e 

outras áreas autônomas, como universidades. Há que distinguir o seu ca- 
ráter federal, quer pela composição (elementos de várias regiães do paª, 
como preceitua & lei), quer pela natureza federativa de seus laços com 

os Estados, obtendo um clima de compreensão e entendimento, de real efª 
ciência. 

7. Sua posiçao dentro dó esquema assumirá: 

a) peculiaridade própria, não se assemelhando à de outros oonsg 
lhos ou comissões; 

&) subordinação ao Ministro da Educação e Cultura e ao Presideg 
te da República, cabendo aos órgãos do Ministério cumprir as 
suas deliberações (art. 7º da Lei nº 4.a24, de 1961); 

o) órgão de entendimento federativo (União e Estado), e não de 

coordenação das atividades das repartições do Ministério. 
8. De início, convém ressaltar não eXisíÉir nenhum antagonismo 

ou conflito entre o C.F.E. e a Comissão de Planejamento e Coordenação. 
A função planificadora que cabe ao C.F.E. (dentre tantas outras, delibg 
rativas e Cºnsultivas) não importa no planejamento das atividades &)MEG



- 3 _ 

nem na organização de seu Orçamento nem na coordenação de seus órgams 

e avaliação de seus resultados; Tão somente se resume no delineamen- 
to da política educacional, na medida em que suas proposiçoes logrem 
aquiescência do Ministro, e a distribuição de recursos privativos,eg 
pecialmente aos Estados, desde que o plano correspondente mereça a 

aprovação do Presidente da República. 

9. A coordenação das repartições e atividades dos órgãos 
de ensino caberá ao Secretário de Educação, que Vem a ocupar a mesma 

posição que, em outros tempos, coube ao Diretor do Departamento Nacig 
nal de Educação, em relação as divisoes. A transformação das divisoss 
em diretorias autônomas é que desmoronou a unidade do Departamento. 
Assim pois, a futura Secretaria de Educação corresponderá ao remoto 
Departamento Nacional de Educação, não constituindo novidade, mas re- 
tôrno a uma unidade necessária, e tratamento certo e justo a disper— 
sao atual. 

10. Pelas afinidades, todavial entre o C.F.E. e a Comissão 
&de Planejamento ÉEÚÉÉÍÉÉEZEÉO,Íponvem que haja o melhor entrosamento 
"Entre os dois orgaosÍMEStabelEZendo-se um sistema de cooperação entãº 
tude do qual não haja duplicidade de esforços nos estudos prelimina — 

res comuns a um e outro órgão e no atendimento recíproco de suas de- 
liberações. Sendo assim, o Secretário de Planejamento deverá ter ace 
so e voz no C.F.E. e em sua Câmara de Planejamento, e os serviços da 
duas Secretarias (a de Planejamento e a da Câmara de Planejamento do 
C.F.E.) trabalharam de comum acõrdo, ou, pelo menos, com conheciment 
recíproco. 

ll. O C.F.E. poderá ser considerado um dos Órgãos Centrais 
(art. 29 do Anteprojeto), ou figurar em capítulo separado, dada a na- 
tureza peculiar. Seu Presidente, ou representante, participará da 00— 

missão de Planejamento e Coordenação (art. 3º do Anteprojeto). l- Por 
seu turno, mantida a competência atualmente fixada em lei, bem 

» 

como 
a com osi ao, o C.F.E. contará, ainda, dentre seus membros, com: 

: Secretário de Planejamento 

— Secretário de Educação 

— Secretário de Cultura, 
Nao tem cabimento a extensão dessa medida — de coordena— 

çao — a diretores de Ensino, porquanto os mesmos, subordinados ao Se—
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oretário de Educação, têm neste e voz autorizada. Quebra a hierarquia . 
fato de que diretores estejam no mesmo nÍVel do Secretário que lhes im- 

êprime orientação e coorãenação. A sugestão extensiva do parágrafo único 

ªdo art. 6º do Anteprojeto retiraria ao Secretário e autoridade de coorw-
&

% ldenadcr geral. 
ª » , . 

12. Nao ha nem deVe haVer parldade entre o C.F.E. e o Conse— 

lho Federal de Cultura, a não ser o gôsto pela simetria arquitetônica. O 

primeiro cuida de serviços públicos, regulados por lei, com atribuições 
deferidas à União e aos Estados (daí o seu caráter federal, por enqua — 

drar—se numa linguagem federativa). O segundo apenas estimulará cultura, 
quer junto a órgãos oficiais, quer junto ao elevado número de entidades 

privadas, quer em relação a qualquer pessoa, pois a cultura é livre, e a 

tarefa estatal consiste, não em regulá—la ou burocratizá—la (tal como 

nos regimes fascistas), mas em estimulá—la e amparé-la, sem intervencio- 
nismo de envolta com o benefício. 

13. Mais se assemelham o Conselho Nacional de Cultura e o Ong 

selho Nacional de Desportos, arrolado no Anteprojeto no meio das repartâ 
çães da Secretaria de Educação, quando sua ação tem em relação aos espog 

tes & mesma característica de estímulo de atividades livres. 
14. As Secretarias específicas no MEC não deverão limitar—se 

a duas: Educação e Cultura, porém refletir outras preocupações fundameg 

tais, que, por sua natureza própria ou pelo volume de seu trabalho, me- 

recem desfrutar do mesmo tratamento. A nosso ver, além das Secretarias 
de Planejamento e de Administração, as demais seriam: 

Secretaria Geral de Educação 

Secretaria Geral de Ensino Superior 

Secretaria Geral de Cultura 

Secretaria Geral de Desportos e Recriação. 

15. O Conselho; Federal de Cultura, cuja composição poderá 
limitar—se a 9 ou 12 pessoas, formaria um colegiado de alfas expressães 
da cultura brasileira, e não um ggêmib de diretores de repartâgões do 

MinistériQLwA—oºgxgenação das £ggê££iç5es de cultura éstárá & cargo do 

Sgcretário Geral de CuÃtura, 
”VIMMWNICHÍ“ ª” ” > ”& “ 

16. A Secretaria Geral de Educação seria constituída dos se— 

guintes órgãos:
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'” Diretoria de Educação Primária .úífr 3f“ 
Diretoria deiEducaçao Média “(1:3 Wâniª) 
Diretoria de Educação de Adultos #jíhê" T:! 

/ Instituto Nacional de Estudos Pedagógicºs! Cya É» a

I 
As'atribuiçoes relatiVas & ensino primário, de natureza adminig 

trativa e pedagógica, ora exercida pelo INEP, passarão a Diretoria de E 
duaàão Primária. Os estudos pedagógicos e as pesquisas educacionais de 

que necessitem as Secretarias Gerais de Educação e de Ensino Superior , 

bem como a de Planejamento e o C.F.E. poderão ser atribuídas ao INEP. 

17. A Secretaria Geral de Ensino Superior seria constituída 
dos seguintes órgãos: 

Diretoria de Assistência e Cooperação as UniVersidades. 

Diretwria das Unidades Isoladas de Ensino Superior. 

Diretoria de Assistência aos Estudantes. 

Comissões de Especialistas. 

18. A Secretaria Geral de Cultura seria constituída dos seguiª 
tes órgãos: 

Diretoria de Letras e Ciências Sociais 

Diretoria de Teatro, Música e Dança 

Diretoria de Cinema, Rádio e Televisão. , 

Diretoria de Artes Plásticas e Patrimônio Histórico e 

Artístico. 
l9. O Anteprojeto segue, com espírito sistemático, as premiê 

sas do esquema que se traçou e oferece um desdobramento digno de todo 
apoio. Feitas as ressalvas acima, merece ser reexaminado, afim de ajug 
tar as observações formuladas a sua sistemática, considerada por seus 
autores como o lº Esbàço, o de 16 a ll de 1966, dando a entender que ou 
tros esboços virão.



reestruturação do Ministério da Educação e Cultura urge. 20. A 

a Lei de Dire— Já Vem atrazada, 
triZes e Bases e 

que ser impressa 
19 Esboço abre 0 

cães, dignas da maior reflexão. 

pois o seu mecanismo está obsoleto. Após 

diante dos reclamos da cultura, uma nova disciplina tem 

aos Variàdos e dispersivos órgãos que integram o MEC. O 

debate, e do debate advirão certamente sugestges e solº 

Clóvis Salgado - Itesidente. 
Celso Kelly — Relator. 

/EM. 
Conf. Dal.
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Item 1 - Anexa 1 Legislaçãº da INEP 

Anexº 2 Centrº Brasileira de Pesquisas Educacionais (Pu- 

blicaçãe) 

Anexº 3 Sete anºs de atividade de INEP (Publicação) 

Item 2 _ As atribuições que foram cºnferidas aº INEP, pºr leis,dg 
eretas regimentes e portarias, sºfreram várias mutaçães, ara sen, 

da aumentadas, ara extinguindº-se ao lºngo dos anos. 

Nº mºmentº, cuida & INEP de promover pesquisas, eXperí — 

mentaçãº, de nºvas técnicas de ensine, através de suas Escalas de 

Experimentação ºu Demonstraçãº, prºmºção de cursos de aperfeiçºa- 

mento do magistériº, a difusãº cultural, utilizandº seus Serviçºs 

de Recursºs Audiº-Visuais, & Televisão Educativa, & distribuição- 

de livres,Cengresses e Conferências Nacionais e a cºnstruçãº de 

Centrºs de Treinamentº de Magistério.,/ 
wº ª”) 

Item 3 - O INEP desenvalve sua ágaz através de Centro Brasileirº- 
de Pesquisas Educaciºnais, na Guanabara, e dos Centrºs Regionais- M % TSQL UZK g(M—X MÍ/ 
de Pesquisas Educaciºnais, localizadºs &&:Esnifªa Bahia, “Sãº Pau- 

10, Minas Gerais e Bia Grande de Sul. Cêrca de 610 funcianárias- 

públicos estãº em exercícis, cºnfºrme anexa &. 

Item & - 0 INEP ê custeada pºr dºtações glºbais e ordinárias. 

Item 5 - Dataçães de Fundº - Cr$ 5 935 880 000 

Detaçães Ordinárias Cr$ 1 036 9u0 OOO 

Item 6 - O INEP, de há muitº, ressente-se, fundamentalmente, de 

instituciºnalizaçãe, istº é, estruturaçãº de órgão, definiçãº de 

atribuiçães e quadra de pessaal suficiente para a execuçãº de suas 

cºrrespondentes atividades. 

Cºm efeitº, & INEP na épºca de sua criaçãº tinha por atr; 
buiçães genérica & manutençãº de intercâmbia, em matéria de pedagg 

gia, cam as instituições educacionais dº país e de estrangeira; &
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prºmºção de inquéritos e pesquisas sôbre todos os problemas atíneg 

tes à ºrganização do ensino; & prestàção de assistência técnica - 
aos serviços estaduais, municipais e particulares de educaçãe.[ªà5 

sou, posteriormente, a receber, por leis ou decretos, atribuições— 

específicas came pºr example os encargºs da Divisãº do Ensine Pri- 

máriº, e aperfeiçºamentº técnicº do pessoal dos serviças de inspe- 

ção e arientação da ensino primária, a orientaçãº para aquisiçãa - 

de equipamenta escºlar e material didáticº, & elaboração de planºs 

para & canstrução de prédiºs escalares, dentre ºutras, que nem seg 
, ”y _ . . 

pre estavam cºmpatívels cem seus,;gggngâãââ objetlvasrgxqg7ãªáébf 

Por autre lado, nº tºcante à estrutura, para dotar a INEP 

de meios mais adequados à pesquisa educacicnal em tôda & extensãº- 

do territóriº brasileirº, a fim de melhºr cumprir seus objetivos e 

fundamentais de estudo e aperfeiçoamento do magistério brasileira, 
primário e nºrmal, foram institídos, por decretº, os Centros deiRâ 

quisas Educacionais. 

O fatº de terem sidº criadºs per decreto trºuxe, e permâ 

necem até hoje, preblemas relaciºnados com pessoal, pela ausência- 

de um quadrº própria e de cargas e funções de direçãº e assessºra- 

mentê que só pºr lei são fixadas. Basta ver que, no momenta,em sua 

lataçâo figuram cêrca de 610 funcionáriºs públicos federais, além- 

de remunerar autraêªªepezmediante recibº, quer no quadro de pessoal 

tempºrario, querêgn—prestação de serviços especiais. 

Verifica-se, tºdos as anos, nº seu início, uma interrup— 

çãº no que tange à execuçãº das tarefas que lhe estãa afetas decº; 
Rente da necessidade de preparar-se todo um processo que, em cer - 
tas casos, culminam no Presidente da República, de prorrºgaçãº eu 

readmissão dêsse pessoal remunerado mediante recibº que pela cem - 
plexidade de atribuições de órgão e de seu reduzida quadro de fun» 

cienãries efetivas, tornam-se índiSpensãveís.
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Item 7 - Iara & solução dêsses problemas e tendo em vista as ativª 
dades que estãº mais cºmpatíveis cam & finalidade e a experiência- 

do INEP prºpôs—se & seguinte estrutura e cºrrespondentes atribui - 
ções que estãc consubstanciadas no trabalho do MEC encaminhada aº 

Ministéria de Planejamento: 

1 — Quantº às atribuições: 

a) manter estatísticas e documentação sôbre os várias ni 
veis, tipos e sistemas de ensinº de País; 

b) proceder a estudos e pesquisas cºm vistas à elabºra - 
çãa de planas referentes aºs Fundos Nacionais de Ensinº; 

e) prºceder a estudos e experiências sôbre planos, pre - 
gramas e métodos de ensine; 

a) proceder a estudos e pesquisas com vistas ao aperfei- 
çeamenta das serviças federais de ensino e sua cººrdenaçãa com' os 

demais sistemas de ensino do país; 

e) praper critérios e padrões para a verificação do ren, 
dimento das atividades de ensino promovidas com auxíliº de assis - 
tência técnica e financeira de Gavêrno da União; 

f) organizar ºs subsídiºs necessários ao Conselhº de - 
ral de Educaçãº para a elaboração dos planos de educaçãº referentes 

aos tdes Nacionais de Ensino e à Comissão de Planejamento e Cog; 

denaçãe, para seleção de ºbjetivºs e revisão dos planos gerais e 

parciais de Ministériº. 

2 - Quªnto à estrutura: 

Campreende as Centros Regiºnais e ºs Departamentºs de ªê 
tatístíca da Educação e Cultura, de Estudºs e Pesquisas Educacia - 
nais e o de Dºcumentação e Informação. 

Os Centros Regiºnais de Estudos e Pesquisas, organizados 

cam divisães cºrrespondentes às de, pela menºs, dois des Departa - 
mentes acima referidas, terão sua sêde, organizaçãº e funciºnamenp
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te estabelecidºs per regulamenta. 

Compete as Departamentº de Estatística da Educaçãs e Cal 

tura, coletar sistematizar e interpretar as infcrmaçães e dades es 

tatísticss pertinentes às atividades educacienais e culturais, tag 

te públicas came privadas, cempetinde—lhe especificamente, ne ªmb; 

to de suas atribuiçães: 

a) celaberar cem e Institute Brasileira de Geegrafia e 

Estatística; 

b) velar pela cumprimenta das leis, regulamentos, normas 

e acêrdes relatives % estatística; 
c) ccletar, classificar e tratar estatisticamente dades 

de interesse geral parade Ministério; 
d) orientar a realizaçãe de trabalhas estatísticas; 
e) elaberar trabalhas eXpesitives e analíticas no campº 

da estatística; 
f) participar em programas de fcrmaçãe eu aperfeiçºameª 

te de pessºal para e desempenhº de atividades estatísticas. 

0 Departaments de Estudºs e Pesquisas Educaciºnais tem 

per ºbjetiva: 

a) a pesquisas das ccndiçães culturais.e escºlares e das 

tendências de desenvelvimente de cada regiãe e da sociedade brasi- 
leira came um tºda, para efeitº de cºnseguir-se & aprimºramentº - 
gradual da pelítica educaciºnal;

& 

b)“a elaberaçãe de recemendaçães e sugestães para melhº— 

ria prºgressiva de ensinº e aperfeiçeaments das serviçºs de educa- 

çªº ; 

c) & celabcraçãe cem es órgãºs técnicas da administraçãº 

escalar da União, das Unidades da Federaçãº e dºs Municípiºs, na 

planejamente e aperfeiçºamentº das services de ensine; 

d) a elabºraçãs de livres fºntes e de textes, preparo de 

materiais de ensinº, estudes especiais sêbre filcscfia da educaçãº,
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educaçâe cemparada, administraçãe escelar, medidas escolares e eu 

tres temas ligados ae aperfeiçoamente da educaçãº naciºnal; 

e) a preparaçãº e aperfeiçeamente de administraderes eg 
Vcelares e eSpecialistes em educaçãe; 

f) a coerdenaçãe des trabalhºs de estuda e pesquisa a 

carge des centres regiºnais, sugerinde temas camuns e preveeande— 

a discussãe e difusãe des resultades. 

Ae Departamente de Decumentaçãe e Infermaçãe cempete: 

a) inventariar, selecionar e divulgar ebras e publica - 
ções de interêsse para es educaderes e para e enêine; 

b) reunir, selecienar e divulgar materiais, instrumen - 
tos e meias de ensine; 

e) ºrganizar a decumentaçãe relativa à histeria e ae eg 

tude atual das deutrinas e das técnicas pedagógicas, bem come das 

instituiçães educativas; 

d) erganizar e manter serviçes de divulgáçãe e intercâª 
bia, cem instituiçães de país e de estrangeira, de infermaçães sê 

bre metades, meies e atividades pedagógicas e de fermas e preces; 

ses de administraçãe e planejamente; 

e) coerdenar es trabalhes de decumentaçãe e infermaçãe— 

des Centres Regienais; 

f) erganizar e superintender a Biblieteca de Ministério.- 

Rig obstante eenstar ne referido trabalhe qie es Centres 

terão sua sêde, erganizaçãe e funcíenamento estabelecidas por re - 
gulamente, seria necessáril, antes mesmo da aprovaçãº da referma - 
administrativa, estruturar-se es referides Centres. 

Aliás, e INEP já censtitui uma Cemissãe para elaberar êg 

se trabalho que será encaminhada & eensideraçãe superior, per cons 

siderar que a atual estrutura ebstaculiza » bem andamente des tra— 

balhes afetas ae Órgãe exiginde uma seluçâe inadiável.
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Item 8 - A títuls de sugestãº encaminhº es trabalhas "Sugestães sê 

bre e Planejamento da E&ucaçãa na Brasil (Anexº 5) elaborado pelº; 
Sr. e trabalhºs relativos à Reforma Administrª 

tiva (Anexos 6, 7 e 8) 

Tragª-D :! 
. .“ ur; ”../'
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NºCGRA/4 
Em 15 de setembro de 1966. 

Do Coordenador Geral da Reorganização Administrativa 

Ao Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 

Assunto: Pedido de Informações. 

Em aditamento ao memorando CGRA/l, de 9 do cor 

rente, e a fim de reunir a documentação necesããriãfãzs estudos de 

reorganização administrativa, ficaria muito grato se V.S. dili — 

genciasse no sentido de me serem fornecidos, com a possível bre— 

vidade, os seguintes elementos e informações relativos a sua re- 

partição: 
l. Cópia dos instrumentos legais — leis, decretos, regi- 

mentos, portarias - que determinam sua 

a) subordinação imediata 

b) estrutura 
o) atribuições 

2. Caso a prática não corresponda ao que determi- 

nam êsses instrumentos legais, qual a situação de fato em relaçãº 

aos três itens acima. 

3. Qual a área geográfica de atuação, indicando , 

'aproximadamente, o número de funcionários e servidores de outras
. 

categorias, distribuidos, uns e outros, por unidades da Federaçãi 

É; 4. Se a repartição é integralmente custeada por 

p&ªptação globalé Em caso afirmativo, 
\‘x j,. , 

a) qual a dotação no atual exercício; e 

l/Kxíl 
( b) por que unidade orçamentária corre

I 

N, , 

fx / lndependentemente da resposta ao item anterior, 

Se as despesas da repartição, no atual exercí—



l - & exer01C1c, correm & conta de 

6. 
repartição. 

7. 

8. 

&) Fundos — Indicar o montante 
b) Dotações Ordinárias — Indicar o montante 

Que problemas de ordem administrativa afligem a 

Que soluções sugere para esses problemas. 

Outras sugestões. 

Atenciosamente,

~ Cuz/L 

A. DARDEAU vila/IRA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTUÉXWWM 

Of.nºCGRA/21 “ 

. 8 de dezembro de 1966. 
............ , Em 

DºCoordenae Geral da Reorganização Administrativa 

AºiDiretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 

2 Primeiro egbôçq_ê© ÇâºrãªQÃÃQGãQ Assunto 

Prezado/a Colega: 

Submete & sua consideração as idéias constanteg do 

documento anexo, que apresentei ao Senhor Ministro como Primeiro 
A . N — e . - . 

esboço de reorganlzaçao ao Mlnlstêrlo. 

Trata-se de uma hipótese de trabalho, que não exçlui 
alternativas nem tem a pretensão de esgotar & matéria, O objetivo 
é provocar reações-9 a fim de que, levantaãa & média de opiniões && 

diretores, possa ser traçada uma orientação definitiva. ió então 

passaremos a cogitar dos detalhes. 

Ficaria muito grato por seus comentários9 escritosou 
verbaisg tão logo lhe fôsse possível manifestar-se sôbre o assun— 

to. 

Cordialmente, 

~~ ~~ w— .:.—_...— n-m —.....=-.-..— 

'IBA ~~~ 
. “._.—,,...“— ,_._- , 

A . DARuEAU VE



MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

C O P I A 

.nºCGRA/l8 16 de novembro de 1966, 

'Coordenador Geral da Reorganização Administrativa
' 

-Ministro de Estado 

w: Primeiro esbôço de reorganização 

Senhor Ministro:' 

Em aditamento ao memorando nº CGRA/lO9 de 18 de 

outubro p. passado, tenho a honra de submeter a consideração de 

V.Exa. um primeiro esbôço de reorganização administrativa do Mi— 

* nistério.
' 

2. Parti, naturalmente, do esquema conStante da pro 

jetada Reforma Administrativa, elaborada pelo Ministério do Pla— 

nejamento, do que resultou a existência de 3 níveis de órgãosz 

l. centrais 
2. auxiliares e de assessoramento 

3. executivos, 

êstes desdobrados em órgãos de administração centralizada e des— 

centralizada. 
Em relação aos órgãos centrais, ou de comando, — 

previstos no citado projeto9 relacionei os 4 que êle próprio in- 
dividualiza9 identifiquei duas Secretarias especificas - de Edu— 

cação e de Cultura — e acrescentei os dois principais Conselhos— 

— igualmente de Educação e Cultura9 de modo que a Direção do M; 

nistério passaria a ser exercida9 sob a orientação geral do Ming 

tro, por 8 órgãos: 

1. Comissão de Planejamento e Coordenação 

2. Secretaria de Planejamento 

3. Conselho Federal de Educação



Conselho Federal de Cultura 
becretaria de Educação 
Secretari de Cultura 
Inspetoria de Finanças 

OO'Á'OKW—P
. 

Secretaria de Administração ,, 
3. Uma preocupação que sempre me agsaltou foi & artâ» 
Cula ção entre os Conselhos e as Secretar' &' OSpGÇ ªíficas, para evíe 
tar que o processo decisório ocorra ao longo de dois eixoa paraler' 
1659 se oordenação ex ceto ao nível do Ministro, quando as idéias, 

â es tão sedimentadas, de um e de ou sro lado9 nem sempre coincideª 
tes. Para evitar cgsa desarticulação9 tornando o processo decísôê 
río uno, imaginei um sistema pelo qual, no terreno da Cultura, ha— 

veria um entrelaça mento entre o Conselho e aSecretar139 que lhe — 

serviria de infra—estrutura. Assim, a cada Diretoria da Secretaa— 
ria de Cultura corresponderia uma Câmarf do Conselho, de que partª 
ciparia o respectivo Diretor, O Secretário de Cultura seria 0 Prª 
sidente do Conselho. 

44 0 campo da Educação, onde & atuaçao tem sido mais 
intens« o as formaB de organizaçao mais estratificadaã, não apre — 

senta, naturalmente, a mesma flu Xibilida df. Procurei; por is so,u— 
ma posição intermediária? que consiste em integrar no Conselho Fe— 

deral de Eàucação os dirigentes da Secretaria de Educação. 

5. A altiCUls ção entre 05 dois campos far—Sewía pela 
participação do Secretário de Cultura no Conselho Federal de Educª 
ção e do Secretário de Educação no Conselho Federsl de Cultura. 

+» p. foi 
prevista, no caso da Cultura, numa base me 18 teórica que xá iaa , 

..L 
L: 

H— 9.) (> 6. A composição das o.uãs &ecrctarias CL 3306 e 

com a formulação de um esc uoma qxe nermi & amplo desenrolvimc nto. 
No caso qn E&ucação, con$1dprmrbm—ªª os serviços atualmente axis —, 

tentos, l vanõ.o em conta & opini.ão de Vários diretores, menil ºesta— 
da em contatos pessoais, 

7. Os órgãos executivos aparecem agrupados pelo critg 
rio && homo: cneiãa e. Tive a preocupação de neo criar órgãºs no — 

vos? & não ser uma Editora do Livro Técnico 0 Didáticog que, comql 
emprôsa pública, viria Substituir Os atuais GE.:L o COLTZ—ED o 
Teatro Nacional de Comédia, por sua natureza, passaria também à 
condição do cmprêsa pública, 

8. ª As “Campanhas" desalm recc sn .pOiE, por definiçãotA
' 

são de caráce r trcnsi'ór109 & & nov: estrutura deve atender às ne—g 

ossside.õc & do Minisból ”10.

“ 
“mg:-.».

3



3. 

H. 9. ‘ Os artigos de le que junto9 são mais um lembrete
O

9 

para desenvolvimento da iãí'a, Já anterrojeto de decreto repre; 
sente uma primeira tentativa de apresentar uma nova organização de 

forma-articulada. 

10. Muito sgradecerei uma oportunidade para discussão 

da matéria, a fim de que, conhecido o ponto de Vista de V.Exa, sõ— 

bre & orientação geral de trabalho, possa introduzir as necessária 

modificações e distribuir cópias aos Diretores para receber suges— 

tõesº 

Respeitosamente, 

(A) A. DARDEAU VIEIRA



H IO Esbôço - 16/11/66 

ANTEPRQJETO DE DECRETO 

Art. lº - 0 Ministerio da Educação e Cultura fica se- 
truturado da seguinte forma: 

I » Órgãos Centrais 

II » Orgãos Auxiliares e de Assessoramento 

III — Orgãos Executivosà 

e) de Administração Centralizada; e 

b) de Administração Descentralizada. 

Dos Orgãos Centrais 

Art. 29 — Os Orgãos Centrais, todos diretamente subo; 

dinrios ao Ministro, são os seguintes: 

1, C O missão de Planejamento e Coordena ão 

2. Secretaria do Planejamento 

3. Conselho Federal de Eãunnçíe 

"4. Conselho Federal de Cultura 

5. Secretaria de Educação 

6. Secretaria de Cul 

7. Inspetoria de Finanças 

8. Secretaria de Administração 

Art. 39 - A Comissão de Planejamento e Coordenação, a
N 

presidida pelo Ministro de Estado, com & perticipeçeo.do ViceáMinig 

tro e dos dirigentes dos Órgãos Centrais, é secretariade pelo Secªs 

'tário do Planejamento.



2. 

Art. 49 — A Secretaria de Planejamento atua como ór » 

gão setorial de planejamento e orçamento, na forma do d15posto no 

art. ..,.. da Lei nº ..... 

Art. Sº _ A Secretaria do Planejamento compõe—se das 

seguintes unidades: 

1. Diretoria de Planejamento 

2. Diretoria de Organização e Métodos 

. 3. Diretoria de Orçamento 

Art. 6º — O Conselho Federal de Educação tem as atri— 

buições definidas na Lei n. 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 

Parágrafo Único - Passam & integrar o Conselho Fe— 

deral de Educação: 

1. &ecretáriº de Educação 

J.. 2. Secreuário dê Cultura 

3. Diretor de Educação Geral e Normal 

É?; 5. Diretor de Ensino Superior 

6. 

7.

O 

O

O 

4. O Diretor de Formação Profissional
O 

O Diretor de Educação de Excepcionais

O Diretor do Instituto Nacional de Estudos 

Art. 79 - O Conselho Federal de Cultura tem por fina— 

lidade o estudo e proposição de programas relacionados com a defesa 

do patrimônio cultural da Naêão, a promoção e difusão da cultura e 

o aperfeiçoamento cultural do povo brasileiro. 

Art. 8º — São membros do Conselho Federal de Cultura: 

Secretário de Cultura, como Presidente; 

5 7 Direteres das unidades componentes da Se— 3.

O 

2. O Secretário de Educação; 

O

o retaria de Cultura; 

i...—“__“ A.. mm..-.“ A ,. _. ªug...“ _,__.._—.,



4. Quatorze pessoas eminentes renresentando os 
.. 9 4. 

seguintes campoe: 

.“ . . - 0191101415 5509131;0 A

& 

» letras 
- teatro 
— cinema, rádlo 0 b? SD

? televi (ª) 

— arte% plásticas 
- música e dança 

. A o . v . " patrlmonlo histórlco e artístlco 

% lº — Os membros do Conselho referidog no item 4 

são nomeados pelo Presidente da República, por porposta do MiniStIo, 

pelo prazo de tres anos9 podendo ser reconãazidos. 

. N . . . __ A 

5 22 — Na compoalçae 1n1c1al do GO_gelh0959te Geg 

ses membrog serão nomeaàos pelo prazo de 18 mese“. 

Artº 9º » O'Conselho Federal de Cultura será conatitgi 

do de 7 câmarag, com a participação dos Diretoreg & gue se refere o 

item 3 do artigo anterior9 para deliberar sôbre assuntos pertinen — 

tes às respectivas áreas, 43 matórlas de caráte "oral serão deci—& Gb 

didas em sessão plenaª 

Art.'lO - Ae Secretarias de Educação e de Cultura coª
N 

tribuem para a unidade de orientação9 & coordenaçao e a supervisão ("

I 
dos assuntoa compreendidos na area de competência do Ministério9 e 

acompanham técnicamente & execução dos respectiVOP programas. 

Art, 11 — A Secretaria de Educação compõe—se das Se— 

guintes unidades: 

1. Diretoria do Eªucação Geral 9 Normal 

2. Direâoria de Formação Profissional 

3. YDiretoria de Ensino Superior 

4. Diretcria de Educação de Excepcionais



4. 

5. Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 

6. Diretoria de Assistência ao Estudante 

7. Conselho Nacional de Desportos 

Art. 12 — A Secretaria de Cultura funciona como infra— 

estrutura do Conselho Federal de Cultura e eompoe-se das Diretorias 

de: 

1. Ciências Sociais 

2. Letras 

3. Teatro 

4. Cinema, Rádio e Televisão 

5. Artes Plásticas 

6. M'eiea e Dança 

7. Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 

Art. 13 — A Inspetoria de Finanças integra, como ór— 

gão setorial9 os sistemas de Administração Financeira9 Contabilida— 

de e Auditoria, a que se referem os arts. ..,...,...9 da Lei nº..., 
e superintende o exercício dessas funções no âmbito do Ministério. 

(1) Q. 0 U) Os HI Art. 14 - A Inspetoria de Finanças compõe-s 

gãos executivos de administração centralizada enumerados no art.22. 

Art, 15 — A Secretaria de Administração integra, como 

órgão setorial9 os sistemas de Pessdal, Serviços Gerais e demais A- 

tividades Auxiliares, e superintende o exercício dessas funções no 

âmbito do Ministério. 

Art. 16 » A Secretaria de Administração compõe-se dos 

órgãos executivos de administração centralizada enumerados no art. 

23.



5, 

Dos Orgãos Auxiliares e de Assessoramento 

Art. 17 - Os Orgãos Auxiliares e de AsseSsoramento , 

todos subordinados ao Ministro, são os seguintes: 

1. Gabinete do Ministroâ 

2. Assessoria Téonieaã 

3. Consultiria Jurídica; 

4. Secção de Segurança Nacional. 

ª.» 

Dos Orgãos Executivos de 

Administração Centralizada 

Art. 18 — São subordinados à íeeretaria de Planeja _ 

mento os seguintes Orgãos Executivos de Administração Centralizada: 

l — Serviço de Estatística da Educação e Cultura 

2 - Serviço de Documentação 

,3 — Biblioteca Central 

Art. 19 — São subordinados à Secretaria de Educação 

Os seguintes Orgãos'Executivos de Administração Centralizada: 

I - Através da Diretoria de Educação Geral 0 Normal: 

1. Colégio Pedro II — Externato 

2. Colégio Pedro II — Internato 

II — Através da Diretoria de Formação Profissional: 

1. Colégio Comercial Professor Clóvis Salgado 

2. Escola Técnica de Hotelaria da Guanabara 

3. Escola Técnica de Hotelaria de São Paulo 

III » Através da Diretoria de Ensino Superior: 

1. Conservatório de Canto Orfeônieo 

2. Escola de Engenharia Industrial do Rio Grande 
( ,, _ 

3. Escola de Engenharia de Uberlandia



de Farmácia. bj m o o [__I ça “(L) Odontolcgia de Alfenas 

de Farmá01a de Ouro Preto td CQ O 0 f...! sa

1 Q) "col, Superior de Agricultura de Lavras. É Ú 

. Faculdade Direito do Piauí Q.: O“, 

Direito de Sergibe l. . Faculdade Q.: (a

4

5

6 

7; Faculdade de Direito de Cuiabá

8

9

O . Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro 

11; Faculdade de Odontologia de Diamantina 

12. Instituto Eletrotécnico de Itajubá 

13. Junta de Validaçãc de Diplomas 

IV - Através da Diretoria de Educação de Excepcionais: 

1. Instituto Benjamin Constant 

2. Instituto de E&ucação de Surdos 

V — Através da Diretoria de Assistência ao Estudantº: 

l. Serviçc de Alimentação 

2. Serviço de Bolsas de Estudo 

3. Sefviço de Distribuição do Material Didático 

4. Serviço de Orientação Cívica 

5. Serviço de Recreação 

Art. 20 — São $ubordinados à Secretaria de Cultura os 

seguintes Orgãos de Administração Ccntralizaãag 

I —-Atravós da Diretoria de Letras: 

1. Biblioteca Antônio Torres 

2. Biblioteca Nacional 

3. Instituto Nacional do Livro 

II - Através da Diretoria do Teatro: 

Conservatório de Teatro



III - Atra ós da Diret ria de Cinema, Põd aio c Telev1são: 

1. Rádio Educadora de Brasília 

2. Rádio Ministério da Educação 
"3 . n, . 

3. hádlo olrçna de Le MpOll ina 

tj IV — Através da irotoria de Artes Plásticag oa 

.., 
Museu Nacional de belag Artes 

. . n '- l A . . n [' 

V — Através da Diretorla do Patrlmonlo ntórlco e nrtí 

tico Nacional: 

1. Mhsc da Abolição 

2. Museu do Diamante 

3. Museu Histórico Nacional 

4. Museu Imperiâl 
' A . 

5. Múscu da Inconflden01a 

(L o. Museu das Missõfs 

7. Mugen N cicnal de Imigrt? çíd e Coloúiza çãc 

8. Museu do Ouro 

9. Serviço de Preserv3ção do Folclore 

Parágr aff Unico - A Comissão Nacional de Belas Artes 

continua funcionando na forma da legislação Vigente, sob & prcsidên 

. . “ . . . . r . 

ela do Dir et r do Patrlmonlo HlStórlco o artist H O o ,_, ./_| 5.3 o H
.

O 5fH . 

;rt. 21 — ; íireção de qualquer Órgão Executivo de Aº

5H 53 |.Jo m <+ H 5») (') EM Q Q () 5 tralizaaa, das Secretarias de Educação e Cultura, pº 

de ser exercida, ºwmvlwtlvhwvntbg pelo D'rctor da Unidade atravósda 

qual esteja subordinado à Sucretnria respectiva. 

;rt. 22 — São bnmnonvntªa da lnspctoria de Finançasos 

seguintes Órgãos 1x coutivos dc Ldmínis mª çãn Centrev liza &:



l. Departamento de Administração Financeira 

2. Departamento de Contabilidade 

3. auditoria. 

art. 23'— São componentes da 

ção os seguintes Órgãos 

Secretaria de Administrª 

Executivos de Administração Centralizada: 

1. Departamento de Pessoal 

2. Departamento de berviços Gerais: 

a) Divisão do Material 

b) Divisão do Patrimônio 

e) Divisão de Obras e Instalações 

3. Departamento de Atividades Auxiliares: 

a) 

b) 

e) 

d) 

Dos 

isrviço 

Administração da Sede 

Serviço de Comunicações 

de rransportes 

»êde de Telecomunicações 

Orgãos Executivos de 

Administração.Descentralizada 

Art. 24 — São Vinculados à Secretaria de Educação os 

seguintes Órgãos Executivos de Administração Descentralizada: 

I — Através da 

a-JONUl-PUJNH 

Diretoria de Forma 

Industrial Federal
Nm Jenica Federal do( 

Técnica Federal da 

Técnica Federal de 

Industrial Federal 

Técnica Federal de 

C.: Técnica Fe*eral de 

ção Profissional: 

de Alagoas 

Amazonas 

Bahia 

Campos 

do Ceará 

Espírito Santo 

Goias



10 

11 

12 

13 

14 

15 

i6 
17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

Es cla 
TJ , ªscola 

II - Através da 

10 

11- 

12 

LO 

CD 

4 

03 

k)”! 

Cogrãonaç? o 

Iócnlcf Federal da 

266410a Federal de 

C'— cni Federal doO T & 

Ináagtrial Federal 

Éécnica F'Md r?l de 

Técnica Fod.er? l dc 

Indu,t iol Federal 

1n1ustriãl Federal 

Técnica Federal do 

Técnicw Federal de 

iêcnica Feder? l de 

Industrial Feãeral 

Industrí&l Federal 

Industrial Federal 

Fc Técnica dercl de 

Inàuõtrial Federal 

Guanabara 

Qu'mic; da Guªnabara 

kar,nhão 

& Fªts Grosso 

Minas kuralr 

Our“ Prôto 

do Pará 

da Par eíba 

Paraaá 

Pelotas 

Pernambuco 

&? Piauí 

dr Rio Grande do Norte 

v Santa Catarina 

Diretaria do Ensina Superior: 

Aperfeiçoa 
vel Superior 

Escola 

ºcola Paulista 

Fundação 
Janêiro 

Funda ção 

Fundação 

de Minas 

Ce Medici 

ESOí la de Medici 

Universida da 

Universidade de 

montm do Pessoal 

de Oura Prçto 

na 

na e Cirurgia do Rio de 

Amazonas 

Br ie I...!
'
1 [D. 

Fundaçãa Universidade do Maranhão 

Univcr idade Fc de al de Alagoas 

Univergidáde Fade re 1 da Bel uia 

Universidade Fed: rã l de Ceará 

Universidade Foôeral do Espír'to Santo 

Unive Sid&do Foda ra 1 Fluminense



10. 

l3 — Universidade Federal de Goiás 

14 — Universidade Federal de Juiz de Fora 

15 — Universidade Federal de Minas Gerais 

16 — Universidade Fede al do Ferd » 

17 — Universidade Federal da Paraíba 

18 — Universidade Fedºra do Paraná1 

19'- Universidade Jederwl e Pernambuco 

“20 — Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

21 — Universidade Federal do Rio Grande do Sul 

22 — Universidade Federal e Rio de Janeiro 

2 — Universidade Federal e Santa Catarina 

24 — Universidade Federal de Santa Maria 

Arto 25 — São vineulades à Secretaria do Culture os 

seguintes Órgãos de Administração Descentralizada: 

I — Através da Diretoria de Ciencias Sociais: 

Institute Joaquim Nabuco de Pesquisas Seeieis; 

II — Através da Diretoria de Letras: 

1 _ Editôre do Livro Técnico e Didático

2 — Fundeçãe Case de Rui Barbosa; 

III - Através de Diretoria de Teatro 

Teatro de Comédia. 

IVó— Através da Diretoria de Cinema9 Rádio e Televisão: 

Instituto Nacional de Cinema 

Art. 26 ; O-Observatórie Nacional e transferido para 

a Universidade Federal do Rio de Janeiro, assegurados os direitos e 

vantagens dos respectivos funeiônários.



'. :>!”— DIH—g ll. 

Art. 27 — O Consclho Nacional do Serviço Social é - 
transferido para o Ministírio do Trabalho c Previdência Social com 

os respectivos cargrs e seus ocupantes. 

Art. 28-— Q Ministra do Estado baixará as instruções 

necesgárias para a adaptação da organiz&ção atual-à n3va estruturu, 

considerando extintos ou transformados os órgãos que não constam — 

dêste Decrotã.



12. 

lº Esbôço-— lõ—llªõõ 

Idéias Centrais para um anteprojeto de lei 

Art. — Fica o Poder Executivo autorizado a criar 

uma empresa pública sob a denominação de Editôra do Livro Técnico c 

Didático. 

Art. — Fica o Poder Executivo autorizado a trang 
A . . ., . 

formar em empresa públlca o Teatro Neelonal de Comóçla, sob a deno 

minação de Teatro de Comênio.



CONSIDERAÇÓES PRELIIVÍINARES A REFORMA. DO MEC. 

A educação tem encontrado na. escola a sua instituição 

[ . N I . ' . espec1f1ca. Provavelmente por anos e seculos contmuara a. ser assmn. Po 

' ., . . . "' . > "' rem Ja se sente na 1nst1tu1çao certo envelhec1mento e certa. madequaçao, os 

quais aconselham que as: soluções sejam revistas cuidadosamente. O siste - 

ma. escolar tem crescido sempre, em determinados setores mediante pro 

,. l . . gressos herowos. Esse cresc1mento contmua menor que o cresc1mento de 

ª . . ( . . * mograhco e mu1to menor do que a. procura de matrlculas. Assuan, a ex1sten 

cia ão deficit escolar não oferece perspectivas de desaparecer: permanece.~ 
Constitui um desafio. Quando a escola correspondia apenas a. uma parcela 

do povo que buscava instruir-se, poderia haver correspondência entre essa 

parcela e & rêde de escolas. Entretanto, há novas verdades & considerar : 

19 numerosos contingentes passaram a desejar a escola; 29 o Estado procl_a 

me. que a educação é um direito, que se deve assegurar a todos mediante 

igualdade de oportunidades; 39 a obrigatoriedade escolar corresponde a SÉ 

te idades; 49 a civilização contemporânea não tem mais lugar para os anal- 

fabetos e ignorantes; 59 os novos processos de vida. e de trabalho recla - 

mam uma atualização constante de técnicas e conhecimentos. A velha. esco- 

la, mesmo que renovada e multiplicada, não poderá. suportar a carga. imín 

sa de candidatos que dela esperam o milagre da solução de Suas necessida- 

des educacionais e culturais. Quase que ignorando êsse complexo de cir - 

cunstâncias, ainda há quem, no campo da administração, pense tão sêmen- 

te em têrmos quantitativos, limitando seus esforços ao crescimento dos 

meios operacionais, sem, antes, uma reflexão sôbre aspectos qualitativos, 

ou, mesmo, novas soluções.



.2. 

. “' . . I A escola prossegmrâ a sua m1ssao. Multzphcar—se-a. 

- ' ª' "' . . . ª' ' Conmderara a questao, tao debatlda, da melhona das conchçoes do mag1s - 

, ' I . l * . . I , term. Sempre dentro da mesma lmha, de sua 1nsp1raçao 1n1c1a1. Mas tal 

progresso não basta. Nesta. basta colocar, na mira de seus objetivos, al 

. " o : ?., gumas metas de amb1çoes malores, como a do de senvolvxmento. ha que 

considerar ângulos novos, tentar outras soluções, esperar resultados ca 

. . ª . l . . . . bals. Tudo 1sso e d1f1c11. Parecerâ mlragem. E contmuarâ m1ragem, eter- 

, .. ' . . namente Inu—agem, enquanto nao houver da parte do Poder Pubhco a f1rme 

decisão de mudar de posição e atitude. 

. o . . ' . 'ª' 
O pr1me1ro passo a dar con51st1ra na rev1sao dos 

fins e dos processos, que vêm sendo atribuídos à escola. Os fins & ajusta- 
" 8 . .. . - "' rao melhor & soc1edaae dos das que correm, às amblçoes da cultura em 

( . . . . r1tmo 1mpress1onante de desenvolv1mento, aos mteresses do Estado e da 

. . . . | ” I ' . comumdade mternacmnal. Aqm se 1mpoe o enquadramento socmlogxco den 

. . . " . * l . . l . tro da c1v111zaçao ocxdental, em suas tres caractenstmas u'refutavels: o 

. . . . , . A - cr1st1an1smo, & democracm e & tecmca, - tres fatores gerando valores 
' . . o . * . , » encos e efe1tos soc1a1s e economlcos. Os processos e metodos nao devem 

' l l , . reduz1r-se a precmswmos pedagogmos, ao longo de meros debates, sem 

. »— ; z , z , aphcaçao concreta: devem buscar a formula - magma, porem alcançavel - 

' . . I . * ' do maxuno de rendimento com o mmlmo de esforçcs, para econonna de 

, . . o ' o tempo, que e v1da, e para aumento de produt1v1dade, que e nqueza. A re 

. ª' . . . . '— . . & v1sao currlcular torna-se 1mperat1vo para. & Justa adequaçao do ensmo as 

. A . . ' . . * - * 
ex1genc1as do melo e da epoca. A pre coeldade da mfancm e da adolescen - 

cia antecipam, de alguma maneira, a. madureza, e os cursos, em sua ge 

net-alidade, podem ser mais curtos, reservada a maior duração para os
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pôs—graduados. Os recursos audivisuais possibilitam idênticos resultados, 

ou superiores, em menor tempo. O ensino, por meio de unidades vitais 

globalizadas, atinge prontamente os problemas da existência. humana., com 

alívio de pesadas cargas de conhecimentos, fadados ao esquecimento inex_r_i 

tâvel em sua. maioria. Tantos outros recursos, processos e soluções efe - 

recerão condições inéditas de eficiência, integrando, mais rªpidamente , 

imensos contingentes, quer de novas gerações, quer de gerações atraza - 

das “ou inatualizadas, na, média. da civilização contemporânea.. 

Dois grandes institutos devem estar 5. disposição de 

todos os serviços do ensino, da. educação e da cultura. Um, que analise as 

condiçõeº do povo brasileiro, seus estilos de vida, o mercado de trabalho, 

a população estudantil em idade escolar e a população estudiosa em geral , 

afim de conhecer bem o estudante, e. comunidade e a Pátria e inspirar nei 

ses conhecimentos os programas educativos. Do mesmo palso, êsse inst_i 

tuto transmitirá ao mundo de interessados tudo quanto lhe diga respeito no 

. 1 ' o ' setor educacmnal. Aspecto que pode, cesde logo, ser exemphflcado, e o 

. w . . 1 «— l . da mformaçao das oportunldades educatlvas, aa. preparaçao de tecnlcos 

em função do mercado de trabalho, das solicitações superiores de interés 
' . . . . ' . . se pubhco. Tal 1nst1tuto, que ausculta e esclarece, v1ra, pela prlmelra vm 

. -. , - c no Brasú, estabelecer o cualogo entre o MEC e o povo, encarnmhanõo os 

estudantes para. as soluções mais ajustadas às condições do meio e do mo- 

) . ' . l ' . . mento. Revelara, por certo. as famas etanas e as areas geograflcaspup 

.. .. ' x , .. . . . atencumento obeaecera as varlaçoes naturals, sem perda. da un1dade namo. 

. ' O 1 . nal . O chagnostlco do povo., segundo o tratamento eaucatlvo e cultural que 

1 o ' . ' . lhe ceve ser dzspensado. resultara dos grandes e penetrantes mquerltos ,
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a serem'promovidos por êsse instituto. 

Se o diagnóstico a êsse instituto cabe, o tratamento 
I , , .. . . ' * tera inspiraçao nos frutos do outro instituto. O segundo sera, pºis, um 

. . . ' . . instituto de pesquisas pedagogicas, na busca de novos recursos e na aph - 

'— . » I . caçao caos recursos renovados. Nao se trata apenas de apuros pedagogicoa 

. ' . N . . . ' ira mesmo a consuieraçoes mais penetrantes, admitindo, alem da escola. 

outras modalidades, capazes de vencer os deficits e assegurar a atualiza-~ ~ 
iãº dos conhecimentos, técnicas e valores. A cultura individual envelhe- 

ce em rítmo assustador. Consequentemente, se as comunidades não reno .- 

varem os elementos de liderança e, mesmo, a própria comunidade em si, 

estarão condenadas à rotina, ao descrédito , ao eterno compasso de espe- 

ra. Progressos incriveis, no que tange a pesquisas pedagogicas e tecnoló- 

gicas e a novos setores de conhecimento e revisão de técnicas, espalham - 

se pelo mundo. Ainda parecem segredo, embora pudessem produzir os 

mais satisfatórios efeitos, se trazidos & comunhão da cultura popular. 

Não mais se compreende o MEC sem essas duas 

fontes inspiradoras . Assim, os organismos de execução não prescindirão 

das fontes, sob a pena de preferir a rotina e de cumpliciar-se com os deíi 

ts eternos. 

Três importantes órgãos centrais de planejamento , 

coordenação e contrôle constituem a primeira linha interna do MEC: a Se- 

cretaria Geral, a Inspetoria Geral de Finanças e a Superintendência Geral 

de Administração. Suas funções estão definidas na Reforma Administrati - 

va e marcam um progresso sensível na sistemática dos serviços do Minis- 
, . . * . ' -- ' . term. Tratamento identico ocorrera a outros Ministerios.
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Na especificidade de seus problemas, os órgãos do 

MEC devem ser substancialmente revolvidos e remodelados. Não mais 

vale agrupar departamentos e diretorias pelo gosto das arrumações ar - 

quitetSnicas. Impõe-se o exame de consciência e a partida para novas b_r 

"' . . . . ' . mulaçoes. A Reforma Administrativa define as areas do MEC: 

Educação, Ensino, Magistério 

Cultura, Letras e Artes 

Patrimônio Histórico e Cultural 

De spo rto s . 

' . . 'ª' . \ . As areas msmuam setores, nao mais a maneira an 

tiga, de diretorias de estabelecimentos dêsse ou daquele grau de ensino , 

. . l . . . . mas segundo os 6.015 pr1nc1pios const1tuc1ona1s: 

. A . . . ' . a) assmtenma financeira e tecnica; 

b) ação supletiva . 

“A I . . . f . Dentro desse espirito, as Secretarias especificaspo 

dem oferecer a seguinte distribuição: 

\/1. Secretaria dos Sistemas Escolares; 

l/ "2. Secretaria dos-Assuntos Universitários; 
'ª' V/3. Secretaria-das Instituições Culturais; 

1/4. Secretaria de Assistência aos Estudantes; _ 

JS. Secretaria de Desportos e Recreação. 

't/Os sistemasº escolares - feéerais, estaduais, territo 

riais, privados _ prosseguirão a grande e secular experiência da escola ,
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. . . ' . com (133010 na assistencm fmancen'a e tecmca " 

çã 

cretaria e spe cíalizad 51: 
I c c que tambem tenha dentre os seus obgetwos o 

encaminhar egcolas isoladas & agrupamentos univers 

de 

| ' . 1tar1os. 

As instituiçõeª culturais - destinadas a, elaboração ,

N 
a a . atualiz ,ção da cultura - constituirão &. fôrça de deºtruígão da rotina., de 

. N .. . . . . . ' culto da traduçao e ae propmmmento de oportumdades no mtermmavel pro- 

cesso cla educação continuada. 

Aa.)

& 

. * . . ' ' . ºsmtencza aos estudantes cobrn—a vamo» setores: 

«,. informação das oportuni dades, & chamada escolar, », (,. orientação vacacio- 

alímentação nas escolas, as fac . . ' . z , 
_, ue hvros dldatmos e teem .- 

. -, . I . . . cos e de mªterlal ce ensmo, auxúlos quanto & tranºporte e umíorme, serv1 

. f . vade por varmº 

Xíto. . 

|J experiências, coroadas de € 

recreativas. O reflexo dessa assistência na. atitude do estudante e no rendi 

mento escolar tem sido posit 

. . . 8 Os desportos, cons1derados mdlscutwelmente como 

uma das paixões dominantes do povo, hão de acreºcentar & 
e. recreação que 

proporcionªm alguns compromissos educativos que não os de sfigurarão.Ur 

ge aproveitar tão numerosas concentrações humanas, proporcionando-lhe 
, 

o . . mus1ca popular, ou outra. forma. de sen51b1hda .. eeº“ modo 

' : o . ' .. que enrmueçam as conclªoes culturas do. comunle de. Cmema, ramo, tele 

visª. 

mente numeroºos, podendo ser instrumentos de cultura., mantidas as 818.5



condições específicas. A recreação de boa qualidade, proporcionada livre 

mente ( e não imposta), vira a constituir-se num subsídio precioso aos 

propósitos educativos. E dara solução ao problema das horas de lazer, que 

a civilização mecanizada vai aumentando dia a dia. 

O MEC importa numa regência de oportunidades e 

valores em prol da educação. Esta he: de ser preocupação dominante em 

tôdas as suas áreas. Qualquer de seus programas, por mais afastados que 

se encontre do Sentido escolar, integrará os objetivos educacionais. Todos 

êles somatic no empenho do resultado comum. 

O Ministro, seu Gabinete, seus assessores privados, 

os Conselhos Federais, os órgãos complementares do Gabinete, inclusive 

a Divisão de Segurança, formarão a cúpula do sistema administrativo, a 

comandar a politica-da educação que merecer o apoio integral do titulat da 

pasta. O velho Ministério da Educação e Saude, substituído pelo Ministêrb 

da Educação e Cultura, é presentemente um contraste entre a centraliza - 

ção que o inspira e as novas Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ora 

vigentes. Precisa de revigorar—se. O momento é único. Não vale a pena 

perde-lo em pequenos arranjos de arrumação interna: tem de ser resolvi - 

. .A . ' , 
do para ganhar a. ef1c1enc1a que dele todos esperam em bem da Patria. 

Celso Kelly 

/rnl.
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

_, me. %; ,.— 

ASSUNTO:— 39 Esbôço - 20 de janeiro de 1967 
Anteprojeto de Decreto da reorga— 
nização administrativa do M.E.C.- 

Aprovado unte. em: 

O 39 esbôço da reorganização do Ministério da Educação e 

Cultura foi enviado & êste Conselho para comentários e o seu Presª 
dente houve por bem encaminhá—lo % Comissão de Legislação e Normas 
"para que se pronuncie com urgência" 

No que diz respeito ao Conselho Federal de Educação, ca— 

be—nos dizer que as sugestêos apresentadas no parecer do nobre Cog 
selerro Barreto Filho, aprovado a 2 de janeiro corrente ( e não a 
2 de dezembro de 66, como figura por engano em seu cabeçalho)foram 
acolhidas no 39 esbôço, salvo a emenda ao art. 6º do anteprojeto 
anterior, relativa à composição do Conselho, que a emenda propunha 
.fôsse mantida e foi alterada, (art. 29) para o efeito de ser o nú- 
mero de seus membros acrescido de "três membros natos: — o Secretª 
rio de Educação Primária e Média, o Secretário de Assuntos Univér— 
sitários e o Secretário de Educação Assistemática". 

A êsse propósito, nossa opinião é que deve ser mantido o 
ponto de vista expresso no parecer acima citado nestes têrmos; " A 
conveniência de integrá—lo com os diretores de serviços, como está 
no anteprojeto, resulta da consideração de que a natureza mesmo do 
Conselho seria totalmente alterada, pois iriam interferir em seu 
funcionamento pessoas obrigadas à hierarquia administrativa, e sem 
a necessária qualidade de representação. O sistema da Lei ie Dire 
trizes e Bases concebe o Conselho como um órgao de colaboração com 
o Ministro para formar as decisoes superiores em matéria de educa— 
ção a responder a consultas para orientação governamental no mes— 
mo domínio". 

O exame atento dêsse 39 esbôço levou—nos às conclusães<nm 
enumeraremos . / 

Art. 29 - Se Vier a ser mantido êsse dispositivo, será in 
dispensável tornar claro se os três membros natos terao dire-ito &
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voto e a remuneração ou se, como ocorria com o Diretor do Departâ 
mento Nacional de Educação no antigo Conselho Nacional de Educa - 
ção, só terão direito & pronunciar—se para esclarecer & posiçãoda 
administração diante de qualquer processo ou problema e para ãº 
fendê—la, e não terão direito a qualquer remuneração. 

Art. 49 — Pela mesma razão pela qual o Conselho enten — 

deu dever opõr—se ao art. 29, cumpre—lhe formular objeção ao art. 
49, que? permitirá — não se sabe se com direito a voto ou seulêle, 
com remuneração ou sem ela - a intervenção nos seus trabalhos de 

19 Diretores do Ministério, que tantos são "os Diretores dos ór— 

gãos componentes das Secretarias de Educação Primária e Média, de 

Assuntos Universitários e de Educação Assistemática". 

Ainda acêrca dêsse artigo, talvez fôsse conveniente al— 

terar ao de leve a redação, no final, por forma que, em vez de 

"dos Conselhos Federais de Educação e de cultura" — que dá a im — 

pressão de Vários Conselhos de Educação e de Vários Conselhos de 

Cultura — se leia "do Conselho Federal de Educação e do Conselho 
Federal de Cultura". 

Art. 59 — Quanto aos firens 4 e 5, temos dúvidas sôbrea 
propriedade e conveniência dos títulos "Seccretaria de Assuntos — 

Universitários" e "Secretaria de Educação Assistemática". Discu— 
tiremos êsses títulos ao tratar dos arts. 11 e 12. 

Sôbre o item 1, parece-nos cabível êste comentário: ór- 
gão subsidiário, que será, do planejamento, o INEP não deve figu— 
rar em primeiro lugar, más no segundo no elenco dos órgãos da Se— 

cretaria de Planejamento. 

Art. 6º - Data vênia, sugerimos se diga "composta dos" 
em vez de "com a participação dos" e "dos Presidentes do Conselho 
Federal de Educação e do Conselho Federal de Cultura" em lugar da 
redação adotada. 

Art. 89 — No relativo ao item 2, temos também dúvidas sº 
bre o título Diretoria de Organização e Métodos, De que tratará 
essa Diretoria ? Organizará o planejamento e também inãicará .que 
métodos serão adotados para organizá-lo ? A primeira não implica— 
rá necessáriamente os segundos ? Será possível uma organização que 
nao tenha métodos ou método ? 

Art. 99 — Nao se nos afigura suficientemente justificada 
& criaçao das Secretarias de Educação Primária e Média, de Assuntos 
Universitários e de Educação Assistemática.



\ 
xx, 
,,

x 

Cont. Parecer'nº 37/67 L - 3 — 

Com efeito, seria bem pouco que êsses órgãos apenas con 
tribuissem "para a unidade de orientação, a coordenação e a super 
visão dos assuntos compreendidos na área da competência do Minis— 
tério" e acompanhassem "tecnicamente a execução dos respectivos - 
programas". Por outros termos: em verdade, os órgãos citados de— 

erão fazer mais do que contribuir: deverão assegurar a unidade 
“de orientação dos trabalhos ou atividades (não dos assuntos), man 
ter—lhwa coordenação e exercer a sua supervisão, por forma, que os 

frespectivos programas sejam convenientemente cumpridos, do ponto 
i 

de vista técnico.
X 

Art. 10 - Por que não dispõe a Secretaria de Educação — 

, Primária e Média de uma Diretoria de Planejamento, se êsse órgao 
figura na Secretaria de Assuntos Universitários P Parece existir 
uma incoerência de critérios na disparidade que apontamos. Obse; 
ve—se que, havendo uma Secretaria de Planejamento (art. 59), ou 
servirá as demais e poderá desaparecer da de Assuntos Universitá— 
rios, ou não servirá e deverá figurar também na de Educação Primª 
ria e Média. 

Além disso, a que se destina a Diretoria Técnica P Por 
que não pode dispensa—la a Secretaria de Assuntos Universitáriose 
dela abre mão a Secretaria de Educação Primária e Média P 

No que diz respeito a letra b do item 2, é muito para te 
mer que a concentração do ensino técnico numa só diretoria resulte 
num atravancamento de órgãos e numa saturação do ambiente físico e 

pedagógico dessa diretoria, dando origem, por sua vez, a ineficá — 

cia de tôdas as seções destinadas a abrigar os três tipos de ensi— 
no técnico — o industrial, o oomercial e o agrícola, — sem falarno 
rebaixamento hierárquico que tal situação representará. 

Art. 11 — Parece-nos inadequado o título da Secretariasâ 
bre que versa êste artigo. Realmente, o substantivo assunto é im 
próprio, como inadequado é o adjeetivo universitário, que o quali— 
fica. Há muita matéria coberta por êsses têrmos, que não cabe nu- 
ma diretoria. Dois exemplos: a filosofia pose der um assunto uni— 
versitário, e nem por isso o seu tratamento caberã dentro de uma 
Secretaria de Assuntos Universitários; a própria universidade ê,por 
definiçao tautológica, um assunto universitário, mas não é lícito — 

considera—la um assunto dentro de uma organização administrativa. O 

conxíto,por demais amplo, perde a sua especificidade e,consequente— 
mente,a sua eficácia instrumental.
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Por outro lado, o uso do vocábulo universitário atinge 

apenas o que se acha sob a égide da universiãade e deixa ao lag 

go tudo quanto se encontra sob o abrigo do estabelecimento de eª 

sino superior isolado, isto é, fora do âmbito da aniversídáôe. 

Finalmente, não há nenhum órgao destinado à assistên - 

cia ao estudante de grau superior — grave emissao fácil de dorri 
gir. 

Art. 12 — O adjetivo assistemática é de ser evitado no 

contexto em que o lemos. 

Em primeiro lugar;um processo educativo poderá ser ha- 

vido por assistemático, mas o simples fato de sua colocação num 

órgão administrativo, que, por sua mesma natureza, só pode ser 

sistemático, tende forçosamente & sistematizá-lo. 

Em segundo lugar, os processos assistemáticos e difusos 

da educação consistem, como se sabe, no conjunto daquilo que, nu— 

ma sociedade, é capaz de exercer ação educativa fora da escola , 

completando-lhe a ação ou, por deficiência de orientação, com ela 

constrarare & ela opãr—se, turbando-lhe & ação, desvirtuando—a ou 

até, inutilizando—a. O simples fato de intervir o Estado hãsse 

processo, mediante a criação de serviços especializados, implicaa 
sua intenção de imprimir sistema a êsse conjunto de atividades e; 
tra—escolares. 

Assim, a designação escolhida nao se nos afigura acertª 
da.

' 

Além disso,ainãa que seja aceita, é duvidoso que devam 

ser colhidos sob êsse teto comum o que se contém nos itens 1 e 2. 

De feito, que tem que ver com a educação assistemática 

(ou sistemática) a "Coordenação de Recursos Técnicos para a Educª 

çao"? Trata—se de coordenaçao de meios ppara & educação, qualquer 

que seja a natureza àesta. 

De que tratará & Diretoria de Ciências Humanas ? E por 

que razao deverao ser havida por elemento da educação assistemáti— 

ea, se as ciências humanascconstituem Basu33036minentemente univeg 
sitário ? 

Arts. 13 e 14 - Poderiam ser fundidas. 

Arts. 15 e 16 — Poderiam ser fundidas.
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E de notar que nos arts. 13 e 15 valeria a pena substi 

tuir o verbo integra por é parte dos ou expressão equivalente , 

já que o verbo integrar quer dizer completar, sentido inadequado 

ao contexto no qual se encontra. 

Art. 19, nºs. I, II, III, IV, V — Conviria substituir 

sob a supervisão por com a supervisao, pois a proximidade entre 
O) . 

"’ 

sdbe super, que contem conceitos opostos, nao parece bem, e subs 

tituir através da por pela, por nao ser lídimo português o uso , 

— generalizado, aliás,—, de através de com a significaçao de por 

meio de, por intermédio de, por. 

Sõbre os itens 1 e 2 do nº II do mesmo artigo 19, lem- 

braremos, data vênia, que o respeito devido a tradição mais que 

secular da grande casa de educação que é Golégio.Pedro,Il,_acon— 

selhazmanteralhe a posição-hierárquica dentro do "Ministério da 

Educação. 
E ainda importante consignar, a propósito do nº V, que 

os serviços nele enumerados deveriam ser mais ampdos, a fim de a 

branger orientacao educacional, aconselhamento, orientaçao voca— 

cional, etcº 

Consigue—se ainda que os serviços citados nao existem 

para os estudantes de grau superior. 

Art. 20, nº I — Com a supervisão parece—nos melhor do 

que sob a supervisão, pela razão exposta acima; II — pela em 

vez de através de é outra pequena alteraçao aconselhável pelonº 

tivo invocado a propósito de outro artigo; os itens 1 e 13 con— 

têm dois elementos que, salvo melhor juízo, não cabem numa Dire- 

toria Técnica, sendo de notar, quanto ao Conservatório de Canto 

Orfeônico, que essa denominação se tornou inadequada em virtude 

de cuidar a instituição, atualmente, de preparação de professô — 

res de educação musical e de haver sido proposto para substituí— 

la o nome de Villa Lobos — seu criador. 

Art. 21, I — Com a supervisão em lugar de sob a super- 

visão; Il, III, IV, V e V - pela em lugar de através de.~ 
Art. 22 — Em vez de através da qual esteja subordinado 

deve ler—se à qual esteja subordinado. 

Art. 25 - Em vez de através de seria melhor por intermá 

dio de. 

Art. 27, I, II e III — Conviria substituir através da - 

por pel .
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Art. 30 — Ficaria melhor mediante portaria do que por 
gorteria . 

Com as ressalvas acima e esclarecidos os pontos obscu— 

ros apontados, opinamos favorávelmente ao projeto de reforma do 

Ministério da Educação encaminhado & êste Conselho em seu 39 es— 

bôço - trabalho inteligente, orgânico e funcional, que muito po- 
derá contribuir para melhorar importantes sectores dos serviços 
públicos da educação em nosso país. 

Sala de Sessões, 1/2/1967 

(a) José Barreto Filho, Presidente 
Abgar Renault, relator 
Péricles M. de Pinho 
Newton Sucupira, 
Edson Franco 

/eva.—ZM



Of.CGBA/ 35 
Em 7 de março de l967 

Do Coordenador Geral da Reorganização Administrativa 

Ao Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 

Assunto: Projeto Final da Reorganização Administrativa 

Tenho a satisfação de remeter—lhe Cópia do Projeto Fi- 
. — __MWWBR—dzgík c..., ,. ». 

nal de Reorganização do Ministério e do ofício de encaminhamento ao 

Sr. Ministro. 

Cordialmente, 

,, 
A. DARDEAU VI RA



C O P I A 

Of.CGRA/34 Em 6 de março de 1967 

Do Coordenador Geral da Reorganização Administrativa 

Ao Ministro de Estado 

Assunto: Projeto Firal de Reorganização Administrativa 

Senhor Ministro: 

A 24 de fevereiro último tive a honra de submeter à,oqg 

sideração de V.Exa. o 49 Esbôço de Reorganização do Ministério, com 

a observação de que nos estávamos aproximando de um resultado :final 

satisfatório, representativo da média de opiniões dos diretores. O 

trabalho foi distribuido na segunda—feira seguinte, 27 de fevereiro, 

e até hoje, passada uma semana, não:r.3ebi qualquer critica, 0‘ que 

parece confirmar aquela observação. Apenas, em dois encontros ca— 

suais, um diretor e um membro do Conselho Federal de Educação reite— 

raram pontos de vista pessoais, já amplamente debatidos e objeto de 

deliberação na reunião de diretores, ocorrida a 10 de fevereiro. 

Aproveitei o intervalo para ajustar o projeto à siste— 

mática e nomenclatura da Reforma Administrativa, baixada pelo Decre— 

to—lei n. 200, de 25—2—1967. Introduzi, também, as modificações de— 

correntes da transformação do Colégio Pedro II em autarquia e da 

criação da Fundação Universidade Federal de Sergipe. 

Acredito que êste projeto possa ser considerado final, 
a apresse-me a oferece—lo à consideração de V.Exa., & tempo de submâ
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submetê—lo & despacho presidencial, se assim V.Exa. julgar convenieª 

tº, ou de tºmar Outra medida.que.lhe parecer mais_aoenselhÁVel.v 

Com isso, creio ter-me desempenhado da tarefa com que 

V.Exa. me distinguiu e aproveito & oportunidade para agradecer o &— 

poio que me concedeu e que naturalmente estimulou a colaboração de 

grande número de diretores, sem o que o trabalho seria irrealizável. 
Desejo acentuar, mais uma vezg que o projeto representa a média de 

opiniões dos dirigentes do Ministério, que me foi grato recolher,coª 

ciliar e traduzir numa peça orgânica. 

Mais uma vez agradecendo a confiança de V.Exa., subs — 

crevo—me, 

Respeitosamente, 

A. DARDEAU VIEIRA
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Elaborado pelo 

COORDENADOR GERAL DA REORGANIZAQÁO ADMINISTRATIVA 

Em - —196 

Decreto n. 
' 

de de de 1967. 

Dá nova estrutura ao 

Ministério da E&uca- 

ção e Cultura. 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando ía atribuição que 

lhe confere o art. 87, item I, da Constituição, e tendo em vista o 

diaposto no art.3º do Decreto—lei n. 200, de 25 de fevereiro de1967; 

D E C R E T A: 

Art. 1º — O Ministério da Educação e Cultura fica gg 

_. 

truturado da seguinte forma: 

I » Conselho Federal de E&ucação 

II — Conselho Federal de Cultura 

III , Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos



IV - Orgãos Centrais 

V - Orgãos Auxiliares e de Assessoramento 

VI — Órgãos Executivos: 

&) de Administração Direta; e 

b) de Administração Indiretà. 

Do Conselho Federal de Educação e 

do Conselho Federal de Cultura 

Art. 29 — O Conselho Federal de Educação tem as_atri_ 

buições definidas na Lei n. 4.024, de 20 de dezembro de 1961. Sua 

/ composição é acrescida de três membros natos: - O Secretário de Edª 

º»); cação Primária e Média, o Secretário de Assuntos Universitários e o 

Secretário de Cultura e Educação Complementar. 

Art. 39 —'O Conselho Federal de Gultura tem as atribª; 

ções definidas no Decreto—lei n. 74, de 21 de novembro de 1966. Sua 

composição é acrescida de um membro nato: - O Secretário de Cultura 

e Educação Complementar. 

& 
Art. 49 - Os Diretores dos órgãos componentes da Se - 

fcretaria de Educação Primária e Média, da Secretaria de Assuntos U— 

wníversitários e da Secretaria de Cultura e Educação Complementaz'pqg 

ticiparão dos trabalhos do Conselho Federal de E&ucação e do Conse- 

lho Federal de Cultura: 

a) por convocação do Conselho, para debater matéria liga— 

da a sua unidade, com o assentimento do Secretário & que estiver Sª 

bordinado; 

b) por indicação do Secretário & que estiver subordinado, 

para assessorá—lo; ou 

0) pm substituição ao Secretário & que estiver subordina-
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subordinado, por indicação sua. 

Parágrafo Único - Só no caso da letra 2 terá o Diretor 

direito a voto e "jeton" de presença. 

Art. 59 - O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 

(I.N.E.P.) destina—se à realização de estudos e pesquisas de natureo 

za pedagógica e cultural, como base para a programação dos trabalhos 

do Ministério, o desempenho das atribuições das Secretarias específâ 

cas e o desenvolvimento da Ciência da Educação. 

Art. 6º - O I.N.E.P. compõe—se das seguintes unidades: 

1. Departamento de Pesquisa e Experimentação 

2. Departamento de Documentação Pedagógica 

3. Biblioteca do M.E.C; 

4. Centros Regionais: 

&) Guanabara 

b) Queirós Filho (S.P.) 

c) João Pinheiro (M.G.) 

d) Salvador 

e) Recife 

f) Porto Alegre 

g) Fortaleza 

h) Manaus 

5, Divisão de Administração Interna 

Dos Orgãos Centrais 

Art. 79 - Os órgãos centrais são: 

I.-De planejamento, coordenação e contrôle financei— 

ro; e 

VII. De direção superior.
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Art. 8º » Os órgãos a que se refere 0 item I do artigo 

anterior desdobram-se em: 

1. Secretaria Geral; e 

2. Inspetoria Geral de Finanças 

Art. 99 — A Secretaria Geral atua como órgão setorial 

de planejamento e orçamento, e será dirigida por um Secretário Gael, 

o qual poderá exercer funções delegadas pelo Ministro de Estado. 

Art. 10 - A Secretaria Geral compõe-se das seguinte34u 

nidades: 

1. Departamento de Planejamento 

2. Departamento de Organização e Métodos 

3. Departamento de Orçamento 

4. Departamento de Estatística 

5. Divisão de Administração Interna 

Art. 11 — A Inspetoria Geral de Finanças, que será di— 

rigida por um Inspetor Geral, integra, como órgão setorial, os Sistº 
mas de administração financeira, contabilidade e auditoria, superin— 

tendendo a execução dessas funções no âmbito do Ministério e coope — 

rando com a Secretaria Geral no acompanhamento da execução do progrª 
ma e do orçamento. 

Art. 12 - A Inspetoria Geral de Finanças compõe—se das 

seguintes unidadesz 

1. Departamento de Administração Financeira 

2. Departamento de Contabilidade 

3. Auditoria. 

<% 
Art. 13 — Os órgãos centrais de direção superior, to- 

>dos diretamente subordinados ao Ministro, executam funções de admi.-
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~—administração das-atividados específicasve auxiliares, São-nswsogugg_ 

*,tes: 

compõe—se 

1. 

2. 

3; 

4; 

5; 

das 

1. 

3. 

4. 

5. 

7. 

8. 

Secretaria de Éducação Primária e Média 

Secretaria de Assuntos Universitários 

Zecretaria de Cultura e Educação Complementar 

Departamento de Administração 

Departamento de Pessoal 

;rt. 14 - A Secretaria de Educação Primária e Média — 

seguintes unidades: 

Departamento de Ensino Primário e Normal 

Departamento de Ensino Médio Geral 

Departamento do Ensino Comercial e de Administração 

Departamento de Ensino Agrícola e Inãustríal 

Departamento de Educação de Excepcionais 

Departamento de Assistência ao Estudante 

Departamento de E&ucação Física 

Divisão de Administração Interna 

Art. 15 — A Secretaria de Assuntos Universitários cºm— 

põeose das seguintes unidades: 

1. 

2. 

3. 

tar compõe—se 

1. 

2; 

3. 

4. 

Departamento de Planejamento 

Departamento Técnico 

Divisão de Administração Interna 

Art. 16 - A Secretaria de Cultura e E&ucação Complemeª 

das seguintes unidades: 

Departamento de Cultura 

Departamento de Educação Complementar 

Departamento do Patrimônio Zistóríco e Artístico 

Divisão de Administração Interna 

Parágrafo Único — Junto à Secretaria funciona o Conse—
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Conselho Nacional de Desportos. 

Art. 17 - Na Secretaria de Educação Primária e Média e 

X; na Secretaria de Cultura e Educação Complementar haverá uma.Gomissão 
W 

de Coordenação, presidida pelo Secretário e constituída dos Diretores 

das respectivas unidades componentes. 

Art. 18 — O Departamento de Administração integra,como 

órgão setorial, os sistemas de Serviços Gerais e demais Atividades — 

Auxiliares, e superintende o exercicio dessas funções no âmbito do 

Ministério. 

Art. 19 — O Departamento de Administração compõe—se das 

seguintes unidades: 

1. Divisão do Material e Patrimônio 

2; Divisão de Obras e Instalações 

3. Serviço de Documentação 

4; Administração da Séde 

5. Serviço de Comunicações 

6; Serviço de Transportes 

7. Rêde de Telecomunicações 

Art. 20 — O Departamento de Pessoal integra, como ór- 

gão setorial, o sistema de Pessoal. 

Dos Órgãos Auxiliares e de Assessoramento 

Art. 21 - Os írgãos Auxiliares e de Assessoramento, tg 

dos subordinados ao Ministro, são os seguintes: 

i. Gabinete: 

2. Assessoria Técnica 

3. Consultoria Jurídica,
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4. Divisão de Segurança e Informações; 

5. Divisão de Assuntos Internacionais. 

Dos Orgãos Executivos de 

Administração Direta 

Art. 22 — São subordinados à Secretaria de Educaçãoír; 

máría e Média os seguintes órgãos'éxecutivos de Administração Direta: 

I - Sob a supervisão direta do Secretário: 

Serviço de Assistência Financeira às Unidades Federadas; 

II - Através do Departamento de Ensino Comercial e de Admim'ªs 

tração: 

1. Colégio Comercial Professor Clóvis Salgado 

2. Escola Técnica de Hotelaria da Guanabara 

3. Escola Técnica de Hotelaria de São Paulo 

III - Através do Departamento de Educação de Excepcionais: 

1. Instituto Benjamin Constant 

2. Instituto de Educação de Surdos 

IV - Através do Departamento de Assistência ao Estudante: 

1. Serviço de Alimentação Escolar 

2. Serviço de Bolsas de Estudo 

3. Serviço de Material de Ensino 

Art. 23 - São subordinados à Secretaria de Assuntos U— 

niversitários os seguintes órgãos executivos de Administração Direta: 

I _ Sob a supervisão direta do Secretário: 

Serviço de Assistência Financeira 

II - Através do Departamento Técnico: 

1. Escola de Engenharia Industrial de Rio Grande 

2. Escola de Engenharia de Uberlândia



sf... 

3. Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 

4. Escola de Farmácia de Ouro Preto 

5. Escola Superior de Agricultura de Lavras 

6. Faculdade de Direito de Cuiabá 

7. Faculdade de Direito do Piauí 

8. Faculdade de Medicina do Triângulo Mineiro 

9. Faculdade de Odontologia de Diamantina 

10. Instituto Eletrotécnico de Itajubá 

ll. Junta de Validação de Diplomas 

Art. 24 — São subordinados à Secretaria de Cultura e 

Edgcação Complementar os seguintes órgãos executivos de Administra — 

çãº Direta: 

I — Através do Departamento de Cultura: 

1. Biblioteca Nacional 

2. Instituto Nacional do Livro 

3. Instituto do Folclore 

II — Através do Departamento de Educação Complementari 

1. Centro de Proteção Comunitária 

2; Serviço de Educação de Adultos 

3. Serviço de Educação Musical 

4. Serviço de Orientação Cívica 

5. Serviço de Radiodifusão Educativa 

a) Rádio Ministério da Educação e Cultura 

b) Rádio de Brasília
. 

c) Rádio de Leopoldina 

&) Centro de Documentação Audio-visual 

6. Serviço de Teatro 

&) Conservatório de Teatro 

b) Teatro de Comédia



tico: 

9. 

III _.Através-docpartamento do PatrimôniO'Histórico.e.LrtQí 

1. 

3. 

4; 

5. 

e; 

7. 

8; 

9. 

10. 

Museu da Abolição 

Museu 

Museu 

mmseu 

Museu 

Museu 

Museu 

Museu 

Museu 

Museu 

do Diamante 

imperial 

da Inconfidência 

das Missões 

de Belas Artes 

Histórico Nacional 

de Imigração e Colonização 

do Ouro 

Villa—Lobos 

Dos Órgãos Executivos de 

Administração Indireta 

Art. 25 - São vinculados à Secretaria de Educação Pri— 

mária e Média os seguintes órgãos executivos de Administração Indirª 
ta: 

I , Através do Departamento de 

Colégio Pedro II 
II — Através do Departamento de 

l. 
2. 

3. 

4. 

5. 

6; 

7. 

à. 

9. 

Escola 

Escola 

Escola 

Escola 

Escola 

Escola 

Escola 

Escola 

Escola 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Ensino Médio Geral: 

Ensino Agrícola e Ináustrial: 
de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

Aracaju 

Belém 

Belo Horizonte 

Campos 

Cuiabá 

Curitiba 

Florianópolis 

Fortaleza 

Goiânia



versitários
1 

00).d 

10 

ll 
12 

10. Escola 

ll. Escola 

12. Escola 

l3. Escola 

l4. Escola 

15. Escola 

16. Escola 

17. Escola 

18. Escola 

19. Escola 

20. Escola 

21. Escola 

22. Escola 

23. Escola 

Art. 26 — 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Técnica 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

10. 

Celso Suckow da.FonseoaLGR) 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

Química da Guanabara 

João Pessoa 

Maceió 

Manaus 

Natal 

Ouro Preto 

Pelotas 

Recife 

Salvador 

S. Luiz 

São Paulo 

Teresina 

Vitória 

São vinculados à Secretaria de Assuntos Uni— 

os seguintes órgãos executivos de Administração Indireta! 
, Coordenação do Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Su- 

perior 
— Escola de Minas de Ouro Preto 

« Escola Paulista de Medicina 

- Fundação Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Jane; 

I’O 

— Fundação Universidade do Amazonas 

— Fundação Universidade de Brasília 
— Fundação Universidade do Maranhão 

, Fundação Universidade Federal de Sergipe 

— Universidade 

- Universidade 

- Universidade 

- Universidade 

Federal de 

Federal da 

Federal do 

Federal do 

Alagoas 

Bahia 

Ceará 

Espírito Santo



13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

- Universidade 

_ Universidade 

- Universidade 

- Universidade 

— Universidade 

Universidade 

— Imiversidade 

— Universidade 

» Universidade 

- Universidade 

— Universidade 

- Universidade 

— Universidade 

Art. 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal* 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

Federal 

11. 

Fluminense 

de 

de 

de 

do 

da 

do 

de 

do 

do 

do 

de 

de 

27 — São Vinculados 

cação Complementar os seguintes órgãos 

direta: 

Goiás 

Juiz de Fara 

Minas Gerais 

Pará 

Paraíba 

Paraná 

Pernambuco 

Rio Grande do Norte 

Rio Grande do Sul 

Rio de Janeiro 

Santa Catarina 

Santa Maria 

à Secretaria de Cultura e Edº 

executivos de Administração;; 

I — Através do Departamento de Cultura: 

1. 

2. 

Fundação Casa de Rui Barbosa; 

Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais. 

II - Através do Departamento de Educação Complementar: 

l. 
2. 

Centro Brasileiro de Televisão Educativa 

Instituto Nacional de Cinema 

Art. 28 — O Observatório Nacional fica provisóriamente 

subordinado ao Ministro da Educação e Cultura, até que seja ºportuna 
sua vinculação ao Ministro Extraordinário para Ciência e Tecnologia. 

ferido para o Ministério da Saúde. 

Art. 29 - O Conselho Nacional de Serviço Social é'haqg



Parágrafo Único — O Ministério da Educação e Cultura 

continuará & processar o pagamento das subvenções & entidades de na— 

tureza eãucacional, cultural e de assistência & escolares, por inte; 
médio da Inspetoria Geral de Finanças, ouvidos os órgãos competentes 

das Secretarias próprias. 

Art. 30 — O Ministro de Estado baixará, por portaria , 

as instruções necessárias para a adaptação da organização atual à nº 
va estrutura, considerando extintos ou transformados, ou mantidos & 

título precário, os órgãos que não constam dêste Decreto. 

Art. 31 — A nova organização será implantada por eta— 

pas, para vigorar plenamente a lº de janeiro de 1968. 

Art. 32 — Este Decreto entrará em vigor a 15 de março 

de 1967, revogadas as disPOSíçõos em contrário. 

Brasília,
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M. E. C. 

Projeto Final de Reorganização Administrativa _ 6 de março de 1967 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
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Diretor
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Projeto Final de Reorganização Administrativa - 6 de março de 1967 
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Projeto Final de Reorganização Administrativa — 6 de março de 1967 
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3 COBop‘EO
.

~ 

L E I N. 378 — de 13 de janeiro de 1937. 

Dá nova organização ao Ministério da Educação e 
—Saude Pública. 

Art. 10 - O Departamento Nacional de Educaçao compor— se—a 
do gabinete do director geral, de um serviço de expediente e das aíto_ seguintes divisoes, cada uma a cargo de um director de comprovada competem 

. cia : 
' 

a) Divisão 
b) Divisão 
e) Divisão 
é)>Divisão 
e) Divisão 
f) Divisão 
g) Divisão 
h) Divisão 

. « .o...» .ª .. .... . -,“ ._.: . 
_ . ___,,. .... ,.._ _,,I ú, ,“. 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

de 

Ensino'Primárío; 
Ensino Industrial; 
Ensino Commercial; 
Ensino Doméstico; 
Ensino Secundário; 
Ensino Superior; 
Educação Extraescolar; 
Educação Physica.



CCBOPU'E. 

DECRETOELEI nº 9.018 ='DE 25 DE FEVEREIRO DE l9u6o 

Extingue & Divisão de Ensino Primário, do De— 

partamento Nacional de Educação,do Ministé— 
rio da Educação e Saúde, e dá Outras provi— 
dêhcías. 

, 0 Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da CDnstítuiçao,decreta: 
' 

_ Art. lº Fica extinta & Divisao de Ensino Primário pre — Vista no art. 10, letra a, da Lei nº 378, de 13 de Janeiro de 1937, .passagdo seus atuais encargos para o Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos. 
' Art. 22 Fica Extintowo cargo, em comissão de Diretor' (E. P. D.N.E.), padrao Nz da Divisao de Ensino Prímarío, go Departa mengo Naciºnal de Educaçao,do Quadro Permanente do Ministerio da Edº caçao e Saude. 

_ 

'

' 

, Art. 39 Os cargºs integrantes da lotªção da Divisão de Ensinº Primarío, extigta por este Decreto—lei, serao redistribuídos de acordo com o que for estabelecido em decreto. 
“ _ 

Art.,hº As-dotaçaes orçamentárias destinadas à Divi « sao de Ensino Primario passam a ser utilizadas-pelo Instituto Nacíg nal de Estudos Pedagogicos. ' 

.q ' . " Art. 5º bste Decreto—le; entrara em,v1gor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Riq de Janeiro, 25 dq Fevereiro de l9u6, 125º da In- dependencia e 589 da Republica. 

Eurico G.Dutra- 
Ernesto de Souza Campos. 

ML. 

.. ..z. . :“...“-



CQB-OP'E. 

'DECRETO-LEI No 1.0u3, DE 11 DE JANEIRO DE 1939 

'Disgõe sôbre gs relagães do Instituto Nacional de 
Estudos Pgdagogicos com a Comissao Nadional de En- 

>sino Primario. ' 
'

' 

O Presidente da Republicª, usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constituiçao, decreta : 
' ' 

Art. lº — Da Comissão Nacional de Ensino Primário, criada pelo Decreto—Lei no 868, de 18 de novembro de 1938, fara parte, em virtude de suas funçoes, o Diretor do Instituto Nacional dé Estudos Pedagogicos. - 

' 

-

' 

- ,Art. 2º — Caberã_ao Diretºr do Instituto Nacional de Estudos Pedagogicos ministrar a Comissao Nacional de Ensino Prima- rio todos os elementos elucidativos necessaries, bem como organi — zar o relatorio de seus trabalhosº '

, 

Art. 3% — Estendem-se ao Diretor do Instituto Nacio— nal de Estudos Peda ogicos as vantagens estabelecidas pelo art. 59 do Decreto—Lei n. 8 8, de 18 de novembro de 19380 

- Art. bº - Esta lei entrará em vigor na data de súa publicaçao, ficando revogadas as disposiçoes em contrario. 
. ª _ Rio de Janeiro, 11 de janeiro de 1939, 1189 da In_- dependencia e 519 da Republica. 

GETULIO VARGAS 

GUSTAVO CAPANEMA 

ML.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

DECRETG.LEI Nº 200, DE 25 de feVereíro de 1967 

Dispõe sobre a organização da Admínís 
tração Feâeral, estabelece diretrizes 
para a Reformª Aãmínistrativa e da 
outras providencí.as. 

TÍTULO Iv 
DA SUPERVISÃO MINISTERIAL 

Art. 19 - Todo e qualquer orgão da Administração Federal, direta ou 
indireta, está sujeito a supervisão do Ministro de Estado competente, 
excetuados unicamente os orgãos mencionados no art. 52, que estão suª 
metidos % supervisão direta do Presidente da República. 

Art. 20 - O Ministro de Estado e responuavel, perante o Presidente 
da República, pela supervisão dos orgãos da Administração Federal en— 

quadrados em sua área de competência. 

." .. . ! PAHÁGRAFU ÚNICQ. A superv1sao ministerlal exercer—se-a através da 
. “' "' A .. "" orlentaçac, coordenação e controle das atláades dos órgaos subordi- 

n r-o ,. A .| . nados ou Vlnculados ao Mlnlsterlo, nos termos nesta lel. 
,—..J_ , ,. Art. 21 - O ãlnlsuro de Estado eXercera & superV1sao de que trata 

A ( . n , . este titulo comapo1o nos Órgaes Centrals. 

Art. 22 — Haverá, na estrutura de cada Miní.stêrio Civil, os seguintes 
Órgãos Centrais: 

"' . . 'ª' A I - Órgaos Centrals de planeaamento, cecídenaçao e controle 
financeiro. 

II — Órgãos Centrais de ãireção superior. 

, .. ª . Art. 23 _ Gs orgaos & que se refere o item I do Arte 22, tem & ln— 
cumbêncía de assessorar diretamente o Einistro de Estado e, por fôrça 
de suas atribuições, em nome e sob a direção do Ministro, realizar eg 
tudos para formulação de diretrizes e desempenhar funções de planeja- 
mento, orçamento, orientação, coordenação, inspeção e contrôle finan- 
ceiro, desdobrando—se em: 

I — Uma Secretaría—Geral; 
II _ Uma InSpetoria-Geral de Finanças.
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5 19 — A Secretaria—Géral atua como órgão setorial de planejameg 
to e orçamento, na forma do Título III, e será dirigida por um Se- 
cretarío—Geral, o qual poderá exercer funções âelegadas pelo Minis— 
tro ãe Estadº» 

5 29 - A InspetoríaaGeral de Finanças, que será dirigida por um 
Inspetor—Geral, integra, como érgão setorial, os sistemas de admi—_ 
nistração financeira, contabilidade e auditoria, superintendendo & 

execução dessas funções no âmbito do Ministério e cooperação com & 

Secretaría—Geral no acompanhamento da exacução do prõgrama e do or— 
çamento. 

5 39 — Nos Ministérios do Planejamento e Coordenaçao Geral e da 
Fazenda, os Órgãos Centrais de que trata este artigo terão, a par 
das funções previstas neste titulo, as atribuições que decorrem da 
compete ncia daqueles Ministerios nos assuntos que dizem respeito a 
orçamento e a administração financeira, contabilidade e auditoria. 

Art. zu - Os Órgãºs Centrais de direção superior (art. 22, item 
II) eXecutam funçoes de administraçao das atividades específicas e 
auxiliares do “inistêrio e serão, preferente amante, organizados em 
base departamental, obseÍVados os prínc1píos estabelecidos nestaleio 

Art. 25— A supervisão ministerial tem por principal objetivo,na 
area de competência do Hínistro de Estado: 

A , _ n I _ Assegurar a observanc1a da leglslaçao federal; 
N & II _ Promºver a execuçao dos programas do Governo; III - Fªzer ObSGTVar os princípios fundamentais enunciados no Titulo 11; 

IV _ Coordenar as atividades dos orgaos supervisionados e ha; monízar sua atuaçao com a dos demais Mm isteríos; 
V - Avaliar o comportamento administrativo dos or ãos super— visionados e &iliºenciar no sentido de que estejam confgí dos & dirigentes capacitados; 
VI - Proteg er a agmínístracão dos orgãos suge3Vísíonados con tra interferencia e pressoes ílegítímas; 
VII _ Fortalecer o sistema do mérito; 
VIII — Fiscalizar & aplicaçao e uuilízação de dinheiros, Valª—— res e bens publicos, 
IX _ Acompanhar os custos globais dos programas setoriais do Governo, a fim de alo? ançar uma prestação econoaíca de serviços;
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g) fixação de critérios para gastos de publicidade, divul- 
gação e relações públicas; 

h) realização de auditoria e avaliação periódica de rendi— 

mento e produtividade; 

i) intervenção, por motivo de interêsse público. 

Art. 27. ªssegurada a supervisão ministerial, o Poder Executivo 
outorgarã aos ôrgãos da Administração Federal & au$oridade execu- 
tiva necessária ao eficiente desempenho de sua responsabilidade lg 
gal ou regulamentar. 

Parágrafo único. Assegurar-se-ã às emprêsas públi— 
cas e às sociedades de economia mista condições de funcionamnnto i— 

dênticas às do setor privado, cabendo a essas entidades, sob a su- 
pervisão ministerial, ajustar—se ao plano geral do Govêrno. 

Art. 28. A entidade de Administração Indireta deverá estar habili- 
tada &: 

I - Prestar contas da sua gestão, pela forma e nos prazos estipu- 
lados em cada caso. 

II - Prestar & qualquer momento, por intermédio do Ministro de E; 
tado, as informações solicitadas pelo Congresso Nacional. 

III— Evidencíar os resultados positivos ou negativos de seus tra- 
balhos, indicando suas causas e Justificando as medidas-pos— 

tas em prática ou cuja adoção se impuser, no interêsse do 

Serviço Público. 

Art. 172. 0 Poder Executivo assegurará autonomia administrativa e 

financeira, no grau conveniente, aos serviços, institutos e estabe— 

lecimento incumbidos da supervisão ou execução de atividades de pe; 
quisa ou ensino, de caráter industrial, e de outras que, por sua na 
tureza esPecial, exijam tratamento diverso do aplicável aos demais 

órgãos de Administração Direta, observada, em qualquer caso, a su — 

pervísão ministerial. 
Parágrafo único. Os órgãos a que se refere êste ar— 

tigo terão a denominação genérica de Órgãos Autônomos.
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CAPÍTULO III 

DA PESQUISA ECONÓMICO—SOCIAL APLICADA E DO FINANCIAMENTO 
DE PROJETOS 

Art. 190 ., Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, sob a forma de 

fundação, o Instituto de Pesquisa Econômico—Social Aplicada (IPEA), com a 

finalidade de elaborar estudos, pesquisas e análises requeridas pela prºgra 
mação econômico—social de ínterê's se íme diato do Ministério do Planejame—IÍ 

to e Coordenação Geral e, quando se ímpuser, os dos demais Ministérios, E 
que se regerá por estatutos aprovados por decreto do Presidente da Repâbª 
ca. 

$ 19 .. O Instituto, Vinculado ao Ministério do Planejamento e Coorde 

nação Geral, gozará de autonomia administrativa e financeira e adquirirá, 
personalidade jurfdica & partir da inscrição, no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, do seu ato constitutivo, com o qual serão apresentados os estatu 
tos e o decreto que os aprovar. 

' _ 

$ 29 _. A União será representada nos atos de instituição da entidade 
pelo Ministro de Estado do Planejamento e Coordenação Geral. 

5 39 -— O Instituto manterá intercâmbio com entidades de ensino, estu— 
. . . . . A . 

do e pesqulsa nac1ona1s e estrangelras, lnteressadas em assuntos econorm— 

cos e sociais,, 

5 49 .. O patrimônio do Instituto será constituído: 

&) pelas dotações orçamentárias e subvenções da União; 
b) pelas doações e contribuições de pessoas de direito público e de di— 

reito público e de direito privado; 
c) pelas rendas eventuais, inclusive as resultantes da prestação de seg 

viços; — 

(1) pelo acervo do Escritório de Pesquisa Econômica Aplicada, do Gabi 
,! 

nete ªo Ministro Extraordinarío para o Planejamento e Coordena ção 
Economica.

, 

Art. 191 ... Fica o Ministério do Planejamento e Coordenação Geral auto—- 

rízado, se o Govêrno julgar conveniente, a incorporar as funções de financiª 
mento de estudo e elaboração de projetos e de programas do desenvolvimeª 
to econ8míco, presentemente afetos” ao Fundo de Financiamento de Estudos 

e Projetos (FINEP), criado pelo Decreto número 55. 820, de 8 de março de 

1965, constituindo para êsse fim uma emprêsa pfíblíca cujos estatutos serão 

aprovados por decreto, e que exercerá tadas as atividades correlatadas de 

financiamento de projetos e programas e de prestação de assistência têcniv— 

ca, essenciais ao planejamento econômico e social, podendo receber doa— 

ções e contribuições e contrair empréstimos de fontes internas e externas,
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GRUPO DE TRABALHO DA REFORNEA ADMINISTRATIVA

~ 
INDICAÇÃO NC: 5 

Ementa: .- Implantação de sistema descen 
tralizado de recepção e comª 
nicações do MEC. 

De acõrdo 
Tar so Dutra 

Senhor Ministro: 

O sistema de recepção e atendimento proporcionado 
- S N I pelo MEC a populaçao esta a merecer, de longa data, completa reformu 

au , .A. . A . N ' a 
.. 

laçao. A def1c1enc1a desse servrço se reflete nao so nos diferentes seto 
. v , . ' . . . "" ' " 

res deste Ministerio como tambem - e prmc1palmente - na opiniao publi 
ca. Não raras são as pessoas que, ao procurarem os diversos órgãos 
do MEC e não encontrando funcionários que lhes dêm a solução de seus 

' , I ' problemas, emitem criticas as mais contundentes. 

- . .- ) . . ' 
2. - Muitas vezes, porem, o Sistema de atendimento e 
emperrado pelo desconhecimento da "tarefa que compete a cada um dos 

. . r . , .. .. 
setores componentes do Ministerio da Educaçao. Freqtlentes sao as .* . '— .. . ' . . ocasmes em que serv1dores de ste Ministerio, na Guanabara ou no DIS 
trito Federal, desconhecem — “dentro de Casa" - a ação do Titular da 
Pasta ou dos seus diretores,. , 

3. - Tais considerações vêm a propósito quando se verif_i_ 
ca que a Reforma Administrativa - em pleno andamento - não visa excl! 
sivamente a alteração de organogramas estruturais ou de regras de 
administração e sim tornar autêntica e objetiva as relações entre o 

. . ' . . ' ' f . administrador e o publico, solucmnando os problemas que o ultimo apre 
senta ao primeiro. 

. . . ' c . 4. - Vale aqui salientar, a re speito da materia, as seguin 
tes sugestões que poderão colocar o assunto em bases mais dinâmicas 
e mais eficientes: 

a) Implantação de um sistema de informações e I I A 
recepçao ao publico no andar terreo deste 

ço . l . . — . . A . Ministerio, a fim de a11v1ar o transúo nos 
" . . l . elevadores e areas internas do edificm;



b) Instalagão de' uma central telefônica capaz 
de permitir fácil e simples comunicação 
entre os diferentes setores do MEC; 

e) Elaboração e difusão de um folheto orientª 
tivo no qual sejam- registrados os serviços 
do MEC-, telefones, horário de expediente,. 
pessoal e outros informes de maior valia.; 

d) Adogão de um calendário de audiências 
que possibilite permanente eficiência dos 
dirigentes e servidores do MEC nas queã 
tões casuísticas; 

e) Avaliagão constante dos resultados obtidos 
com os programas empreendidos pelo 
MEC, a fim de possibilitar os ajustes ne ' . . . ' . . . _ 
cessanos e & mchspensavel flex1b111dade 
sem prejuízo de continuidade do caso em 
questão; 

f) Simplificagão dos serviços do MEC visan 
do eliminar o formalismo exagerado, gera 
dor de contrôle mçis custoso que o risco. 

5. - Isto posto, o Grupo de Trabalho da Reforma. Adminis 
tratíva, no desempenho de suas atribuições, vem propor a. Vossa Exce 

.. . . . . l . . '—
" 

1enc1a as segumtes mechdas Julgadas aconselhavels %. 1mp1antaçao do 
sistema imaginado e que poderão ser desenvolvidas pelas seguintes eta 
pas: 

la.. Etapa - Estabelecimento do sistema de recepção 
e comunicações com a colaboração de 
todos os setores dêste Ministério, espe 
cialrnente de. Chefia do Gabinete.

_ 

2a. Etapa - Articulação dos diretores do Ministâ 
rio da Educação e Cultura com o Grupo 
de Trabalho da Reforma Administratj; 
va para o estabelecimento do sistema 
de recepção e comunicações,
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gerido, podem ser 

3. 

3a... Etapa - Avaliação permanente do funcionamento 
do sistema de maneira &. permiiir as 
adaptações quê se fizerem necessárias 
no curso do tempo. 

Em resumo, os objetivos fundamentais do sistema su 
as sim identificados: 

&) possibilitar as pessoas que procurarem o 
Ministério da. Educação pronto atendimeª 
to e imediata, informação quanto às ques 
tões apresentadas e dúvidas levantadas;

_ 

b) proporcionar aos diretores e chefes de 
serviço melhor uso do tempo pela orien 
tação segura. de um calendário de audiêª 
cias; 

c) rapidez na. solução dos processos subme 
tidos %. consideração dos diretores e che 
fes de serviço; 

6.) plena consciência dos servidores no tocan 
te às re sponsabilídades inerentes aos 
seus setores; 

e) novos padrões de atendimento que propi 
ciem harmonia. e articulação executiva 
nos trbalhos. 

Forma operacional do sistema em causa: 

a) convocação de pessoal para o serviço de 
recepção mediante treinamento em curso , . .. .. _ rap1do de adaptação ao novo Slstema; 

b) instalação de central telefônica capaz de 
intensificar os contatos entre os servidº 
res e dirigentes do MEC; 

c) pelo uso de serviço especial dos recrutª 
dos o que possibilitaria mais efetivo 
exercício da carga horária. indispensável , 
quer para; chefes, quer para servidores;
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d) publicaçao de folheto-orientativo do funcio 
naàento do Ministerio, concorrendo, a; 
sim, ao conhecimento de tocos, da. ação 
aqui empreendida. 

8. — A Secretaria. Geral e o Gabinete do Senhor Ministro 
incumbir-se dam de oferecer a orientação necessária ao estabelecimeª 
to do sistema e seu adequado funcionamento, sem descurar da farta 
experiência já adquirida pelos servidores que integram os quadros da 
recepção dêste Ministério. 

9. — Por outro lado indispensável se torna que a Secre 
taria. Geral proporcione, de forma. clara e objetiva, a apre sentação 
mensal da, programaçao de atividades dê ºtel Ministerio, por seus d_i 

versos setores, nas suas duas sedes, séja na. Guanabara, seja no 
Distrito Federal. E efetuar, sempre que * ossfve1,a apresentação 
das realizaçoes dêste Ministerio em Lermunente expansao do que 
foi efetivado sob a. direção do Ministro de Estàdo. 

Rio de Janeiro, 7 de novembro de 1967 

as) Édson Franco 
Guilherme Canedo de Magalhães 
Antônio Carlos do Amaral 
Celso Kelly 
Josué Montello 

/11 s'.


